
Proc. Administrativo 27.283/2023

De: Nelson V. - GVP-PC

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 03/10/2023 às 13:24:26

Setores (CC):

GP-CCI, SMA-LC-ALT

Setores envolvidos:

GP-CCI, SMA, GVP-PC, SMA-LC-ALT

ADITAMENTO DE PRAZO, ORBENK, PE 201/2019, CONTRATO 112/2020

 

 

BOA TARDE PREZADOS!

Segue Processo Administrativo para ADITAMENTO DE PRAZO POR MAIS 03 (TRES) MESES), AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº112/2020, PREGÃO Nº201/2019, com a empresa ORBENK
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público
Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA,
portador do CPF nº 020.762.969-21.

CONTRATADA: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 79.283.065/0003-
03, com sede na Rua CHILE, 1107 - CEP: 80215-060 - Bairro Prado Velho, na cidade de Curitiba/PR. 

OBJETO: Prestação de serviços de motorista para atendimento das demandas das Secretarias
Municipais.

Justi cativa: O presente aditamento tem caráter administrativo, prevendo prazo para que os tramites

relativos ao encerramento do contrato sejam nalizados e que a vigência se encerra na data de 06 de

outubro próximo, conforme 17º termo de ativo ao contrato, contido no processo de nº21423/2023.

Salientamos ainda, que o solicitado teve como iniciativa a manifestação do setor de controle Interno.

Estando esclarecido e justi cado, solicitamos se estiver em concordância com o aspecto legal e seus termos,

encaminhe para deferimento, autorizando o aditamento.

Ainda, justi camos que foi encaminhado o cio 10.687/2023, via 1 DOC, ao fornecedor solicitando a

manifestação, quanto a prorrogação.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição sobre qualquer dúvida ou esclarecimentos.

Na oportunidade, renovamos protestos de elevada estima e distinta consideração.
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Atenciosamente.

Em tempo, faz parte deste processo o Ofício 10.687/2023 - AUTORIZAÇÃO DE ADITAMENTO CONTRATO 112/2020,

PREGAO 201/2019 () e o Proc. Administrativo 21.423/2023 - ADITAMENTO CONTRATUAL, PRAZO E VALOR, ORBENK,

CONTRATO 112/2020, PREGAO 201/2019  para ciencia.

Cordialmente

_

Nelson Venzo

Anexos:

ADITIVO_N_17_CONT_112_ORBENK_Proc_Administrativo_21_423_2023.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  N
E

LS
O

N
 V

E
N

Z
O

 e
 A

N
T

O
N

IO
 C

A
R

LO
S

 B
O

N
E

T
T

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

ra
nc

is
co

be
ltr

ao
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

07
2-

E
10

9-
6B

6A
-6

76
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

07
2-

E
10

9-
6B

6A
-6

76
5

1Doc:  Proc. Administrativo 27.283/2023  |  Anexo: ADITIVO_N_18_PRAZO_E_VALOR_CONT_112_ORBENK_ADMINISTRACAO_E_SERVICOS_LTDA_.pdf (3/3)        2/131



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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Proc. Administrativo 21.423/2023

De: Nelson V. - GVP-PC

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 04/08/2023 às 15:15:17

Setores envolvidos:

GP-CCI, SMA, GVP-PC, SMA-LC-ALT

ADITAMENTO CONTRATUAL, PRAZO E VALOR, ORBENK, CONTRATO 112/2020, PREGAO

201/2019

 

 

BOA TARDE PREZADOS!

 

Segue Processo Administrativo para ADITAMENTO DE PRAZO POR MAIS 06 (SEIS) MESES) E VALOR
POR MAIS 02 (DOIS) MESES, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº112/2020, PREGÃO
Nº201/2019, com a empresa ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público
Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador
do CPF nº 020.762.969-21.

CONTRATADA: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
79.283.065/0003-03, com sede na Rua CHILE, 1107 - CEP: 80215-060 - Bairro Prado Velho, na cidade de
Curitiba/PR. 

OBJETO: Prestação de serviços de motorista para atendimento das demandas das Secretarias
Municipais.

Justificativa: Visando dar continuidade aos serviços conforme natureza do contrato e oportunizar ao departamento
de licitações a conclusão do processo de licitação em andamento, solicitamos o aditamento contratual, cuja
vigência termina no próximo dia 06 de Agosto de 2023, conforme 13º termo de aditivo, em anexo.

Estando esclarecido e justificado, solicitamos se estiver em concordância com o aspecto legal e seus termos,
encaminhe para deferimento, autorizando o aditamento.

Ainda, justificamos que foi encaminhado oficio 10.687/2023, via 1 DOC, ao fornecedor solicitando  a
manifestação, quanto a prorrogação, a qual nao se manifestou ainda.

Consoante, ainda esclarecemos a manifestaçao do Controle interno para o aditamento.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição sobre qualquer dúvida ou esclarecimentos.

Na oportunidade, renovamos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente.
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_

Nelson Venzo

Anexos:

ADITIVO_N_13_PRAZO_E_VALOR_CONT_112_ORBENK_assinado.pdf

ADITIVO_N_16_REPACTUACAO_CONT_112_ORBENK.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 
 

 
16º TERMO DE ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 112/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 201/2019 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa ORBENK 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público Interno, 

com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-66, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF nº 020.762.969-21. 

 
 CONTRATADA: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 79.283.065/0003-
03, com sede na Rua CHILE, 1107 - CEP: 80215-060 - Bairro Prado Velho, na cidade de Curitiba/PR. 

 
OBJETO: Prestação de serviços de motorista para atendimento das demandas das Secretarias Municipais. 
 

JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela CONTRATADA, a Procuradoria Jurídica opinou pelo 
deferimento de repactuação do valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 112/2020, para o fim de alterar o valor 
mensal por trabalhador conforme apontado no Relatório da Comissão de Análise de Planilha, de acordo com o contido 
no Processo Administrativo nº 1.472/2023. 

 
CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam atualizados os valores, conforme abaixo especificado a partir de fevereiro/2023:  
 

Lote Item Código Descrição  Nº 
de 

func. 

Un Quant. Valor unitário 
R$ 

Valor unitário 
reajustado R$ 

Diferença a ser 
reajustada R$ 

Valor a ser 
acrescido ao 
contrato R$ 

003 1 70383 CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
MOTORISTA DE 
ÔNIBUS. 
- CARGA HORÁRIA: 
8 (OITO) HORAS 
DIÁRIAS, DE 
SEGUNDA A SEXTA-
FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO 
SÁBADO, 
TOTALIZANDO 220 
(DUZENTAS E 
VINTE) HORAS 
MENSAIS  

04 MES 07 5.633,07 5.978,69 345,62 9.677,36 

003 2 70384 HORAS EXTRAS DE 
50%    

- HORA 792,00 38,56 40,87 2,31 1.829,52 

003 3 70385 HORAS EXTRAS DE 
100%   

- HORA 158,00 51,44 54,57 3,13 494,54 

003 4 70386 HORAS COM 
ADICIONAL 
NOTURNO   

- HORA 158,00 4,94 5,23 0,29 45,82 

004 1 70387 CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 

05 MES 07 5.188,87 5.507,64 318,77 11.156,95 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 2 
 

MOTORISTA DE 
CAMINHÃO TRUCK. 
- CARGA HORÁRIA: 
8 (OITO) HORAS 
DIÁRIAS, DE 
SEGUNDA A SEXTA-
FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO 
SÁBADO, 
TOTALIZANDO 220 
(DUZENTAS E 
VINTE) HORAS 
MENSAIS  

004 2 70388 HORAS EXTRAS DE 
50%    

- HORA 1.320,00 35,53 37,69 2,16 2.851,20 

004 3 70389 HORAS EXTRAS DE 
100%   

- HORA 264,00 47,42 50,27 2,85 752,40 

004 4 70390 HORAS COM 
ADICIONAL 
NOTURNO    

- HORA 264,00 4,55 4,86 0,31 81,84 

005 1 70391 CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
MOTORISTA DE 
CAMINHÃO TOCO. 
- CARGA HORÁRIA: 
8 (OITO) HORAS 
DIÁRIAS, DE 
SEGUNDA A SEXTA-
FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO 
SÁBADO, 
TOTALIZANDO 220 
(DUZENTAS E 
VINTE) HORAS 
MENSAIS  

10 MES 7 4.856,82 5.155,57 298,75 20.912,50 

005 2 70392 HORAS EXTRAS DE 
50%    

- HORA 2.640,00 33,78 35,81 2,03 5.359,20 

005 3 70393 HORAS EXTRAS DE 
100%   

- HORA 528,00 45,01 47,73 2,72 1.436,16 

005 4 70394 HORAS COM 
ADICIONAL 
NOTURNO   

- HORA 528,00 4,22 4,49 0,27 142,56 

006 1 70395 CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
MOTORISTA DE 
VÉÍCULOS LEVES. 
- CARGA HORÁRIA: 
8 (OITO) HORAS 
DIÁRIAS, DE 
SEGUNDA A SEXTA-
FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO 
SÁBADO, 

08 MES 7 4.252,00 4.514,23 262,23 14.684,88 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 3 
 

30,90TOTALIZANDO 
220 (DUZENTAS E 
VINTE) HORAS 
MENSAIS  

006 2 70396 HORAS EXTRAS DE 
50%    

- HORA 1.320,00 29,14 30,90 1,76 2.323,20 

006 3 70397 HORAS EXTRAS DE 
100%   

- HORA 264,00 38,87 41,24 2,37 625,68 

006 4 70398 HORAS COM 
ADICIONAL 
NOTURNO   

- HORA 264,00 3,60 3,79 0,19 50,16 

007 1 70399 CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
OPERADOR DE 
MÁQUINAS 
- CARGA HORÁRIA: 
8 (OITO) HORAS 
DIÁRIAS, DE 
SEGUNDA A SEXTA-
FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO 
SÁBADO, 
TOTALIZANDO 220 
(DUZENTAS E 
VINTE) HORAS 
MENSAIS  

04 MES 07 4.230,60 4.491,48 260,88 7.304,64 

007 2 70400 HORAS EXTRAS DE 
50%    

- HORA 792,00 29,57 31,36 1,79 1.417,68 

007 3 70401 HORAS EXTRAS DE 
100%   

- HORA 158,00 39,40 41,76 2,36 372,88 

007 4 70402 HORAS COM 
ADICIONAL 
NOTURNO  

- HORA 158,00 3,73 3,95 0,22 34,76 

Valor a ser acrescido ao contrato 81.553,93 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas contrato, 

ficando este termo fazendo parte integrante e complementar da original, a fim de que juntos produzam um só efeito. 
 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta seus 

efeitos legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 30 de maio de 2023. 
 
 

 
CLEBER FONTANA 

 
 

ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
CPF Nº 020.762.969-21 CONTRATADA 
PREFEITO MUNICIPAL RONALDO BENKENDORF 

CONTRATANTE 
CPF 751.256.849-53 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 04/08/2023 15:18) 21.423/2023

De: Nelson V. - GVP-PC

Para:  -  

Data: 04/08/2023 às 15:18:17

 

Boa tarde!

Patricia R Millani - GP-CCIpara acompanhar o porcesso.

Ofício 10.687/2023 - AUTORIZAÇÃO DE ADITAMENTO CONTRATO 112/2020, PREGAO 201/2019 ()encaminhado a
empresa.

att

_

Nelson Venzo
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 Ofício 10.687/2023

De: Nelson V. - GVP-PC

Para: orbenk

Data: 01/08/2023 às 15:02:03

 

Boa tarde Prezados!

Segue em anexo oficio solicitando a ciência e autorização para aditivo ao contrato 112/2020, Pregao 201/2019, visto
que, este tem sua vigência expirada no próximo dia 06 de Agosto.

Em vista ao exposto solicito a gentileza da manifestaçao ate a data do dia 04, próxima seta feira, a fim de ter tempo
hábil para protocolar o aditamento contratual junto ao departamento de licitaçoes e juridico. 

Sem mais, aguardo retorno.

Att  

_

Nelson Venzo

Anexos:

ADITIVO_N_13_PRAZO_E_VALOR_CONT_112_ORBENK_assinado.pdf

solicitacao_ORBENK_ASSINADA.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

Autorização ao Aditamento de Contrato

Francisco Beltrão, 01 de Agosto de 2023.

Viemos por meio deste SOLICITAR a empresa ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 79.283.065/0003-03, com sede na Rua CHILE, 1107 -

CEP: 80215-060 - Bairro Prado Velho, na cidade de Curitiba/PR, ADITAMENTO DE

PRAZO (SEIS MESES) E VALOR (DOIS MESES), ao Contrato de Prestação de Serviços

Nº112/2020, Pregão Nº201/2019, cujo prazo final de vigência expira na data de 06 de Agosto

de 2023, conforme 13º Termo de aditivo em anexo.

Justificando a necessidade de aditamento de prazo para que essa administração tenha tempo

hábil para finalizar o processo licitatório em andamento.

Em atenção a isso solicitamos ao responsável da empresa, que em concordância a este

promova de maneira formalizada a autorização ao aditamento contratual.

Concordando em manter todas as cláusulas contratuais, preços e prazos já anteriormente

estipulados.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição sobre qualquer dúvida ou
esclarecimentos.

Para tanto aguardamos deferimento.

Na oportunidade, renovamos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

NELSON VENZO
Gestor do Contrato

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030
E-mail: �eltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br
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 Ofício 1- 10.687/2023

De: Nelson V. - GVP-PC

Para: ORBNEK ADMINISTRAÇAO E SERVIÇOS LTADA

Data: 04/08/2023 às 14:47:46

 

Boa tarde Barbara!

Solicito por gentileza do retorno em relaçao ao anexo deste oficio.

att

_

Nelson Venzo

Anexos:

ADITIVO_N_13_PRAZO_E_VALOR_CONT_112_ORBENK_assinado.pdf

solicitacao_ORBENK_ASSINADA.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

Autorização ao Aditamento de Contrato

Francisco Beltrão, 01 de Agosto de 2023.

Viemos por meio deste SOLICITAR a empresa ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 79.283.065/0003-03, com sede na Rua CHILE, 1107 -

CEP: 80215-060 - Bairro Prado Velho, na cidade de Curitiba/PR, ADITAMENTO DE

PRAZO (SEIS MESES) E VALOR (DOIS MESES), ao Contrato de Prestação de Serviços

Nº112/2020, Pregão Nº201/2019, cujo prazo final de vigência expira na data de 06 de Agosto

de 2023, conforme 13º Termo de aditivo em anexo.

Justificando a necessidade de aditamento de prazo para que essa administração tenha tempo

hábil para finalizar o processo licitatório em andamento.

Em atenção a isso solicitamos ao responsável da empresa, que em concordância a este

promova de maneira formalizada a autorização ao aditamento contratual.

Concordando em manter todas as cláusulas contratuais, preços e prazos já anteriormente

estipulados.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição sobre qualquer dúvida ou
esclarecimentos.

Para tanto aguardamos deferimento.

Na oportunidade, renovamos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

NELSON VENZO
Gestor do Contrato

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030
E-mail: �eltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br
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 Ofício 2- 10.687/2023

De: ORBNEK ADMINISTRAÇAO E SERVIÇOS LTADA

Para:  -  

Data: 04/08/2023 às 16:04:49

 

Boa tarde,

Autorizamos a prorrogação por mais 60 dias, condicionada aos repasses dos reajustes.

atenciosamente.

Barbara Flores Fagundes
Gestão de Contratos Públicos
(47) 3461-4264 
Sede Corporativa Joinville SC

Anexos:

2023_1105_BFF_MAN_PRORROGA.pdf
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1 
GCTß, Gestão de Contratos 

(segmento público) 

visto 

AO 
GOVERNO MUNICIPAL 
PMFBE, PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO 
 
SMA, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ESTADO DO PARANÁ 
 
A/C: 
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS (FISCALIZAÇÃO) 
R. OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 1000, CAIXA POSTAL 51 – FRANCISCO BELTRÃO/PR CEP: 85.601-030 
46 3520-2103 | licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br; controleinterno@franciscobeltrao.com.br; contratos@franciscobeltrao.pr.gov.br  

 
 
CARTA GCT 2023/1105 BFF 
 
Curitiba/PR, aos 04 de Agosto de 2023. 
 
 
REF.: CONTRATO 2020-00112, CCU3532 
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO 

 
 
Prezado Sr. Responsável, 
 
 
ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

número 79.283.065/0003-03, com filial à Rua Chile, 1107, Prado Velho, na cidade de Curitiba, no 
estado do Paraná, vem, manifestar-se conforme segue: 
 

                Manifestamos que somos FAVORÁVEIS à prorrogação por mais 02 (dois) 
meses, a partir de 07/08/2023, culminando em 06/10/2023, CONDICIONADA AOS REPASSES DOS 
REAJUSTES, DESDE QUE NÃO HAJA declínio dos direitos assegurados pela Cláusula Quinta, que 
trata do reajuste/repactuação de preços do contrato, e, também SEM declinar dos direitos porventura 
ainda não adimplidos, os quais restam, por essa, novamente cobrados. 
 
                           Por ocasião da prorrogação, requeremos, ainda, que seja emitido atestado 
de capacidade técnica dos serviços prestados, citando o número do contrato, objeto, quantitativos, 
valores e prazos. 

 
   Solicita-se, também, a gentileza em comunicar com antecedência mínima de 45 dias, 
caso não prorrogada a vigência, considerando a necessidade de cumprimento de aviso prévio. 
 
   Sem mais para o momento, despedimo-nos apresentando protestos de estima e 
consideração. 
 
                         

 
 

Atenciosamente, 
 

  
 

Barbara Flores Fagundes 
Gestão de Contratos 

                                           GRUPO ORBENK | GCT Gerência de Contratos Públicos 

 

CÓPIA (PROTOCOLAR) 
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 Ofício 3- 10.687/2023

De: Nelson V. - GVP-PC

Para: Nelson V. - GVP-PC

Data: 04/08/2023 às 16:12:49

 

BLZA

OBRIGADO!

_

Nelson Venzo
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 Ofício 4- 10.687/2023

De: ORBNEK ADMINISTRAÇAO E SERVIÇOS LTADA

Para:  -  

Data: 09/08/2023 às 08:12:13

 

Bom dia.

No aguardo com urgência do aditivo.

atenciosamente.

Barbara Flores Fagundes
Gestão de Contratos Públicos
(47) 3461-4264 
Sede Corporativa Joinville SC
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 Ofício 5- 10.687/2023

De: ORBNEK ADMINISTRAÇAO E SERVIÇOS LTADA

Para:  -  

Data: 09/08/2023 às 17:09:15

 

Boa tarde.

No aguardo do aditivo com urgência.

Barbara Flores Fagundes
Gestão de Contratos Públicos
(47) 3461-4264 
Sede Corporativa Joinville SC
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 Ofício 6- 10.687/2023

De: Nelson V. - GVP-PC

Para: Nelson V. - GVP-PC

Data: 10/08/2023 às 09:08:13

 

Bom dia Barbara!

Esta finalizado o processo. A equipe de licitaçoes deve lhe encaminhar o mais breve possivel

blza

obrigado

_

Nelson Venzo
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 Ofício 7- 10.687/2023

De: ORBNEK ADMINISTRAÇAO E SERVIÇOS LTADA

Para:  -  

Data: 14/08/2023 às 10:18:57

 

Bom dia.

No aguardo do aditivo.

atenciosamente.

Barbara Flores Fagundes
Gestão de Contratos Públicos
(47) 3461-4264 
Sede Corporativa Joinville SC
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 Ofício 8- 10.687/2023

De: ORBNEK ADMINISTRAÇAO E SERVIÇOS LTADA

Para:  -  

Data: 16/08/2023 às 09:55:55

 

Bom dia.

Precisamos do aditivo hoje com urgência. Não podemos mais ficar sem.

No aguardo.

Barbara Flores Fagundes
Gestão de Contratos Públicos
(47) 3461-4264 
Sede Corporativa Joinville SC
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 Ofício 9- 10.687/2023

De: ORBNEK ADMINISTRAÇAO E SERVIÇOS LTADA

Para:  -  

Data: 17/08/2023 às 18:40:27

 

Boa noite,

Precisamos receber o aditivo até amanhã meio dia, caso não receba, segunda-feira não iremos mais prestar os
serviços, pois já estamos sem contrato.

atenciosamente.

Barbara Flores Fagundes
Gestão de Contratos Públicos
(47) 3461-4264 
Sede Corporativa Joinville SC
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 Ofício 10- 10.687/2023

De: Nelson V. - GVP-PC

Para: ORBNEK ADMINISTRAÇAO E SERVIÇOS LTADA

Data: 18/08/2023 às 08:02:41

 

Bom dia prezados!

Marcelo Felipe de Costa - SMA-LC-CONT

Patricia R Millani - SMA COMP-NFTpara acompanhar o processo.

A empresa necessita de resposta quanto ao aditamento contratual.

att

_

Nelson Venzo
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  Proc. Administrativo (Nota interna 04/08/2023 16:14) 21.423/2023

De: Nelson V. - GVP-PC

Para:  -  

Data: 04/08/2023 às 16:14:09

 

BOA TARDE!

SEGUE EM ANEXO MANIFESTAÇAO DA EMPRESA, CONCORDANDO COM O ADITIVO POR MAIS 02 (DOIS)
MESES.

ATT

_

Nelson Venzo

Anexos:

ORBENK_MANIFESTACAO_DE_ADITAMENTO.pdf

1Doc:          30/471Doc:  Proc. Administrativo 27.283/2023  |  Anexo: ADITIVO_N_17_CONT_112_ORBENK_Proc_Administrativo_21_423_2023.pdf (34/47)        33/131



35
32

 2
02

0-
00

11
2,

 P
M

F
B

T
 P

R
 0

9-
M

A
R

 2
02

0 
(A

P
O

IO
, M

O
T

O
R

IS
T

A
) 

 

 

 

1 
GCTß, Gestão de Contratos 

(segmento público) 

visto 

AO 
GOVERNO MUNICIPAL 
PMFBE, PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO 
 
SMA, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ESTADO DO PARANÁ 
 
A/C: 
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS (FISCALIZAÇÃO) 
R. OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 1000, CAIXA POSTAL 51 – FRANCISCO BELTRÃO/PR CEP: 85.601-030 
46 3520-2103 | licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br; controleinterno@franciscobeltrao.com.br; contratos@franciscobeltrao.pr.gov.br  

 
 
CARTA GCT 2023/1105 BFF 
 
Curitiba/PR, aos 04 de Agosto de 2023. 
 
 
REF.: CONTRATO 2020-00112, CCU3532 
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO 

 
 
Prezado Sr. Responsável, 
 
 
ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

número 79.283.065/0003-03, com filial à Rua Chile, 1107, Prado Velho, na cidade de Curitiba, no 
estado do Paraná, vem, manifestar-se conforme segue: 
 

                Manifestamos que somos FAVORÁVEIS à prorrogação por mais 02 (dois) 
meses, a partir de 07/08/2023, culminando em 06/10/2023, CONDICIONADA AOS REPASSES DOS 
REAJUSTES, DESDE QUE NÃO HAJA declínio dos direitos assegurados pela Cláusula Quinta, que 
trata do reajuste/repactuação de preços do contrato, e, também SEM declinar dos direitos porventura 
ainda não adimplidos, os quais restam, por essa, novamente cobrados. 
 
                           Por ocasião da prorrogação, requeremos, ainda, que seja emitido atestado 
de capacidade técnica dos serviços prestados, citando o número do contrato, objeto, quantitativos, 
valores e prazos. 

 
   Solicita-se, também, a gentileza em comunicar com antecedência mínima de 45 dias, 
caso não prorrogada a vigência, considerando a necessidade de cumprimento de aviso prévio. 
 
   Sem mais para o momento, despedimo-nos apresentando protestos de estima e 
consideração. 
 
                         

 
 

Atenciosamente, 
 

  
 

Barbara Flores Fagundes 
Gestão de Contratos 

                                           GRUPO ORBENK | GCT Gerência de Contratos Públicos 

 

CÓPIA (PROTOCOLAR) 
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  Proc. Administrativo 1- 21.423/2023

De: Marcelo C. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 07/08/2023 às 08:52:37

 

Bom Dia!

Segue para análise e parecer.

Atenciosamente, 

_

Marcelo Felipe de Costa 

Departamento de Licitações - 46 3520-2149.
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Proc. Administrativo 2- 21.423/2023

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 07/08/2023 às 15:11:07

Setores envolvidos:

GP-AJ, GP-CCI, SMA, GVP-PC, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA

ADITAMENTO CONTRATUAL, PRAZO E VALOR, ORBENK, CONTRATO 112/2020, PREGAO

201/2019

 

Segue parecer jurídico.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_0958_2023_Proc_21423_Aditivo_de_Prazo_servicos_continuos_PE_201_2019_Orbenk_Deferimento.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Página 1 de 3 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

 
 

 
PARECER JURÍDICO N.º 0958/2023 

 
 
PROCESSO Nº :  21423/2023 
REQUERENTE :  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INTERESSADA :  ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
ASSUNTO :   TERMO ADITIVO – PRAZO 
 
 
 
1 RELATÓRIO 

 
Trata-se de pedido formulado pela Secretaria Municipal de Administração de pror-

rogação de prazo de vigência em 02 (dois) meses ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 
112/2020 (Pregão nº. 201/2019), firmado com a empresa acima nominada, que tem por objeto 
a prestação de serviços de motorista para atendimento das demandas das Secretarias Muni-
cipais. 

    
O processo veio acompanhado de cópia do 13º e 16º Termo Aditivo e concordância 

da contratada. 
 

É o relatório. 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

O contrato sob exame é de prestação continuada, cujo núcleo central do seu objeto 
consiste numa obrigação de fazer, podendo ter seu prazo prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, mediante aditamento, consoante o disposto no art. 
57, inc. II, da Lei nº 8.666/931. 

 
Referido contrato administrativo é cumprido sem descontinuidade, de forma diária, 

e cuja interrupção ensejaria potenciais prejuízos ou transtornos ao Município. Por tais moti-
vos se prolonga no tempo, caracterizando-se pela prática de atos reiterados num período 
longo. 

 
Aqui o prazo é condição essencial, pois inexiste um objeto específico a ser prestado 

ou entregue, mas uma sucessão de atos ininterruptos que não se exaurem, restando à Admi-
nistração Pública, observado o prazo máximo de 60 meses, especificar quanto tempo o servi-
ço objeto do contrato será prestado pela mesma empresa, sem realizar-se novo procedimento 
licitatório. 

 

                                                 
1 Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 

créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (...) II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 
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Ademais, deve-se obedecer a certas formalidades, como a previsão no ato convoca-

tório quanto à possibilidade de prorrogação do contrato, a justificativa prévia e por escrito da 
necessidade de se prorrogar e, por fim, a autorização, também por escrito, da autoridade 
competente que atua no processo administrativo. 
 

Segundo a melhor jurisprudência2, os serviços continuados possuem como princi-
pais características: 

• visam atender necessidades permanentes da Administração; 
• são instrumentais, auxiliares ou acessórios, ou seja, constituem atividade de apoio, a 

fim de que a Administração possa cumprir sua missão institucional; 
• o produto esperado não se exaure em período predeterminado;  
• pressupõem vigência da contratação por mais de um exercício financeiro; 
• constituem obrigações de fazer. 

Quanto aos serviços de mão de obra de motoristas, verifica-se que esses são pagos 
de forma mensal como a maioria dos serviços contínuos. O Professor Carlos Pinto Coelho 
Motta3 traz uma definição de serviços contínuos, que são, em tese, aqueles que não possam 
ser interrompidos; fazem-se sucessivamente, sem solução de continuidade, até sem exauri-
mento ou conclusão do objetivo. A exemplo temos: limpeza, conservação, manutenção, vigi-
lância, segurança, transporte de valores, cargas ou passageiros. 

 
Conclui-se que o serviço de mão de obra de motoristas pode ser enquadrado na ca-

tegoria de serviços a serem executados de forma contínua, visto que é um serviço essencial 
para o atendimento das demandas das unidades municipais de ensino e sua interrupção tra-
ria transtornos à municipalidade, admitindo-se que a contratação seja prorrogada por iguais 
e sucessivos períodos com limitação de 60 (sessenta) meses. 

 
As sucessivas prorrogações que poderão ocorrer para o mesmo contrato estão res-

tringidas ao período máximo de 05 (cinco) anos, restando claro que após, caso  não seja ne-
cessário prorrogar excepcionalmente conforme disposto no § 4º do art. 57, deve-se realizar 
novo procedimento licitatório com vistas a melhores preços e condições.  

 
Assim, o período máximo que um contrato pode obter, contando com a prorroga-

ção, é de 60 meses. Ou seja, este prazo é contado incluindo o prazo previsto no contrato e o 
prazo das prorrogações posteriores.  
 

Por fim, verifica-se que o prazo de vigência do contrato finda em 06/08/2023 ao pas-
so que o requerimento de aditivo foi protocolado em 04/08/2023, operando-se a tempestivi-
dade do direito de repactuar. 
 
3 CONCLUSÃO 

                                                 
2 Acórdão nº. 1.136/2002 – TCU – Plenário. 
3 In: Eficácia nas Licitações e Contratos. Editora Del Rey: 2011.  
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ANTE O EXPOSTO, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de prorrogação do prazo 

de vigência em 02 (dois) meses ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 112/2020 (Pregão nº. 
201/2019) firmado com a empresa ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. Assim, re-
comenda-se: 

 
(A) encaminhamento à autoridade competente, no caso, o Prefeito Municipal, para 

que previamente autorize o aditamento, nos termos do art. 57, § 2º,4 da Lei n.º 8.666/1993; 
 
(B) encaminhamento ao Controle Interno para ciência, nos termos do art. 83, § 2º,5 da 

Lei Orgânica Municipal; 
 
(C) o Departamento de Compras, Licitações e Contratos deverá elaborar o aditivo 

imediatamente, com a devida motivação, respeitando-se o prazo de 02 (dois) meses pleitea-
do, até porque é vedada a prorrogação por prazo indeterminado (art. 57, § 3º, da Lei n.º 
8.666/1993); 
 

É o parecer, submetido à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Francisco Beltrão/PR, 07 de agosto de 2023.  
 

CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 
        DECRETOS 040/2015 – 013/2017 
               OAB/PR 41.048 

 

                                                 
4 “Art. 57. (...) § 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.” 
5 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da 

despesa, acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, 
bem como a perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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prazo cessão de mão de obra motorista

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico
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DESPACHO N.º 485/2023 

 
 

PROCESSO N.º :  21.423/2023 
REQUERENTE :  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
LICITAÇÃO : CONTRATO N.º 112/2020 – PREGÃO N.º 201/2019 
OBJETO : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO  
 

 
O requerimento protocolado busca a formulação de termo aditivo de prazo ao 

Contrato Administrativo n.º 112/2020, referente à prestação de serviços de mão de obra.  
  
Constam do processo administrativo a solicitação da Secretaria, fotocópia do 

contrato administrativo, documentos pertinentes, certidões, além do parecer jurídico. 
 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 0458/2023, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, DEFIRO o pedido de aditivo de 
prazo ao contrato n.º 112/2020 por 02 (dois) meses. 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 07 de agosto de 2023. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 4- 21.423/2023

De: Marcelo C. - SMA-LC-ALT

Para:  -  

Data: 18/08/2023 às 14:48:49

 

Boa Tarde!

Segue em anexo 17º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 112/2020
- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 201/2019, para fins de arquivamento.

Atenciosamente,

_

Marcelo Felipe de Costa 
Departamento de Licitações - 46 3520-2149.

Anexos:

ADITIVO_N_17_PRAZO_E_VALOR_CONT_112_ORBENK_ADMINISTRACAO_E_SERVICOS_LTDA.pdf
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17º TERMO DE ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 112/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 201/2019 

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa ORBENK 

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, na forma abaixo: 
 

CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público Interno, 
com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-66, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF nº 020.762.969-21. 

 
 CONTRATADA: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 79.283.065/0003-
03, com sede na Rua CHILE, 1107 - CEP: 80215-060 - Bairro Prado Velho, na cidade de Curitiba/PR. 

 
OBJETO: Prestação de serviços de motorista para atendimento das demandas das Secretarias Municipais. 
 

JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Municipalidade, a Procuradoria Jurídica opinou pelo 
deferimento de prorrogação de prazo por mais 02 (dois) meses do contrato, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 21.423/2023,) meses.  

 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o período de vigência do contrato por mais 2 (dois) meses, ou seja, até 

o dia 06 de outubro de 2023, conforme abaixo especificado: 
 

Lote Item Código Descrição  Nº 
de 

func. 

Un Quant. Valor unitário R$ Valor a ser acrescido ao 
contrato R$ 

003 1 70383 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MOTORISTA DE ÔNIBUS. 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) 
HORAS DIÁRIAS, DE SEGUNDA A 
SEXTA-FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, 
TOTALIZANDO 220 (DUZENTAS E 
VINTE) HORAS MENSAIS  

04 MES 02 5.978,69 47.829,52 

003 2 70384 HORAS EXTRAS DE 50%   - HORA 792,00 40,87 32.369,04 

003 3 70385 HORAS EXTRAS DE 100%  - HORA 158,00 54,57 8.622,06 

003 4 70386 HORAS COM ADICIONAL 
NOTURNO   

- HORA 158,00 5,23 826,34 

004 1 70387 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MOTORISTA DE CAMINHÃO 
TRUCK. 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) 
HORAS DIÁRIAS, DE SEGUNDA A 
SEXTA-FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, 
TOTALIZANDO 220 (DUZENTAS E 
VINTE) HORAS MENSAIS  

05 MES 02 5.507,64 55.076,40 

004 2 70388 HORAS EXTRAS DE 50%    - HORA 1.320,00 37,69 49.750,80 

004 3 70389 HORAS EXTRAS DE 100%   - HORA 264,00 50,27 13.271,28 
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004 4 70390 HORAS COM ADICIONAL 
NOTURNO    

- HORA 264,00 4,86 1.283,04 

005 1 70391 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MOTORISTA DE CAMINHÃO 
TOCO. 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) 
HORAS DIÁRIAS, DE SEGUNDA A 
SEXTA-FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, 
TOTALIZANDO 220 (DUZENTAS E 
VINTE) HORAS MENSAIS  

10 MES 2 5.155,57 103.111,40 

005 2 70392 HORAS EXTRAS DE 50%    - HORA 2.640,00 35,81 94.538,40 

005 3 70393 HORAS EXTRAS DE 100%   - HORA 528,00 47,73 25.201,44 

005 4 70394 HORAS COM ADICIONAL 
NOTURNO   

- HORA 528,00 4,49 2.370,72 

006 1 70395 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MOTORISTA DE VÉÍCULOS 
LEVES. 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) 
HORAS DIÁRIAS, DE SEGUNDA A 
SEXTA-FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, 
30,90TOTALIZANDO 220 
(DUZENTAS E VINTE) HORAS 
MENSAIS  

08 MES 2 4.514,23 72.227,68 

006 2 70396 HORAS EXTRAS DE 50%    - HORA 1.320,00 30,90 40.788,00 

006 3 70397 HORAS EXTRAS DE 100%   - HORA 264,00 41,24 10.887,36 

006 4 70398 HORAS COM ADICIONAL 
NOTURNO   

- HORA 264,00 3,79 1.000,56 

007 1 70399 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE OPERADOR DE MÁQUINAS 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) 
HORAS DIÁRIAS, DE SEGUNDA A 
SEXTA-FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, 
TOTALIZANDO 220 (DUZENTAS E 
VINTE) HORAS MENSAIS  

04 MES 02 4.491,48 35.931,84 

007 2 70400 HORAS EXTRAS DE 50%    - HORA 792,00 31,36 24.837,12 

007 3 70401 HORAS EXTRAS DE 100%   - HORA 158,00 41,76 33.073,92 

007 4 70402 HORAS COM ADICIONAL 
NOTURNO  

- HORA 158,00 3,95 624,10 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas contrato, 

ficando este termo fazendo parte integrante e complementar da original, a fim de que juntos produzam um só efeito. 
 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta seus 

efeitos legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 04 de agosto de 2023. 
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CLEBER FONTANA 
 
 

ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
CPF Nº 020.762.969-21 CONTRATADA 
PREFEITO MUNICIPAL RONALDO BENKENDORF 

CONTRATANTE CPF 751.256.849-53 
 

1Doc:          44/471Doc:          47/131



  Proc. Administrativo 5- 21.423/2023

De: Marcelo C. - SMA-LC-ALT

Para:  -  

Data: 21/08/2023 às 16:39:09

 

_

Marcelo Felipe de Costa 

Departamento de Licitações - 46 3520-2149.

Anexos:

PUBLICACAO_17_TERMO_ADITIVO_ORBENK.pdf
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001 6 88805 

Fralda descartável, tipo formato: anatômico, tamanho: grande, peso usuário: acima de 90 kg, 
características adicionais: flocos de gel, abas antivazamento, faixa ajustável, tipo adesivo fixação: fitas 
adesivas multiajustáveis,reutilizáveis, uso: algodão não desfaça quando molhado. obs: fralda descartável 
básica, geriátrica, hipoalergênica, com elásticos ajustáveis na perna, com gel absorvente, com barreiras 
anti-vazamento, com fitas adesivas para ajuste ao corpo. tamanho: “ G”. pacote com 10 unidades. 

CONFORT UN 80.000,00 1,35 

  
ATA SRP Nº 885/2023 
EMPRESA DETENTORA: V P – MEDICAMENTOS - EIRELI 
CNPJ Nº 73.318.693/0001-39 
  

Lote Item Código Descrição Marca UN Quant. 
Valor unitário 
R$ 

001 10 74519 
sonda trato urinário, modelo: uretral, material: pvc, calibre: 22 french, conector: conector padrão c, tampa, 
comprimento: cerca 40 cm, tipo ponta: ponta distal cilíndrica fechada, componentes: c, orifícios laterais, 
esterilidade: estéril, descartável, embalagem: embalagem individual. unidade: unidade. 

BIOSANI UN 100,00 1,00 

001 11 74521 
sonda trato urinário, modelo: uretral, material: pvc, calibre: 24 french, conector: conector padrão c, tampa, 
comprimento: cerca 40 cm, tipo ponta: ponta distal cilíndrica fechada, componentes: c, orifícios laterais, 
esterilidade: estéril, descartável, embalagem: embalagem individual. unidade: unidade. 

BIOSANI UN 100,00 1,00 

001 12 88806 
Tubo hospitalar, material: silicone, formato: circular, tipo: liso, espessura: 6 mm, tamanho: nº 204, 
transmitância: transparente, diâmetro externo: 12 mm, comprimento: 15 m 

MEDICONE M 200,00 7,82 

  
Francisco Beltrão, 18 de agosto de 2023. 
  
SAMANTHA PECOITS 
Sistema de Registro de Preços - SRP  
  
ANTONIO CARLOS BONETTI 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:73949995 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PUBLICAÇAO ADITIVO 
 
O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, torna público extrato do termo aditivo nº 17 - contrato nº 112/2020: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 112/2020 – Pregão Eletrônico nº 201/2019. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Municipalidade, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de prorrogação de 
prazo por mais 02 (dois) meses do contrato, conforme o contido no Processo Administrativo nº 21.423/2023,) meses. 
ADITIVO: Fica prorrogado o período de vigência do contrato por mais 2 (dois) meses, ou seja, até o dia 06 de outubro de 2023, conforme abaixo 
especificado: 
  
Lote Item Código Descrição Nº de func. Un Quant. Valor unitário R$ Valor a ser acrescido ao contrato R$ 

003 1 70383 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA 
DE ÔNIBUS. 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) HORAS 
DIÁRIAS, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA E 4 
(QUATRO) HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, 
TOTALIZANDO 220 (DUZENTAS E VINTE) 
HORAS MENSAIS 

04 MES 02 5.978,69 47.829,52 

003 2 70384 HORAS EXTRAS DE 50% - HORA 792,00 40,87 32.369,04 

003 3 70385 HORAS EXTRAS DE 100% - HORA 158,00 54,57 8.622,06 

003 4 70386 HORAS COM ADICIONAL NOTURNO - HORA 158,00 5,23 826,34 

004 1 70387 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA 
DE CAMINHÃO TRUCK. 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) HORAS 
DIÁRIAS, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA E 4 
(QUATRO) HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, 
TOTALIZANDO 220 (DUZENTAS E VINTE) 
HORAS MENSAIS 

05 MES 02 5.507,64 55.076,40 

004 2 70388 HORAS EXTRAS DE 50% - HORA 1.320,00 37,69 49.750,80 

004 3 70389 HORAS EXTRAS DE 100% - HORA 264,00 50,27 13.271,28 

004 4 70390 HORAS COM ADICIONAL NOTURNO - HORA 264,00 4,86 1.283,04 

005 1 70391 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA 
DE CAMINHÃO TOCO. 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) HORAS 
DIÁRIAS, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA E 4 
(QUATRO) HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, 
TOTALIZANDO 220 (DUZENTAS E VINTE) 
HORAS MENSAIS 

10 MES 2 5.155,57 103.111,40 

005 2 70392 HORAS EXTRAS DE 50% - HORA 2.640,00 35,81 94.538,40 

005 3 70393 HORAS EXTRAS DE 100% - HORA 528,00 47,73 25.201,44 

005 4 70394 HORAS COM ADICIONAL NOTURNO - HORA 528,00 4,49 2.370,72 

006 1 70395 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA 
DE VÉÍCULOS LEVES. 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) HORAS 
DIÁRIAS, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA E 4 
(QUATRO) HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, 
30,90TOTALIZANDO 220 (DUZENTAS E 
VINTE) HORAS MENSAIS 

08 MES 2 4.514,23 72.227,68 

006 2 70396 HORAS EXTRAS DE 50% - HORA 1.320,00 30,90 40.788,00 

006 3 70397 HORAS EXTRAS DE 100% - HORA 264,00 41,24 10.887,36 

006 4 70398 HORAS COM ADICIONAL NOTURNO - HORA 264,00 3,79 1.000,56 
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007 1 70399 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERADOR 
DE MÁQUINAS 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) HORAS 
DIÁRIAS, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA E 4 
(QUATRO) HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, 
TOTALIZANDO 220 (DUZENTAS E VINTE) 
HORAS MENSAIS 

04 MES 02 4.491,48 35.931,84 

007 2 70400 HORAS EXTRAS DE 50% - HORA 792,00 31,36 24.837,12 

007 3 70401 HORAS EXTRAS DE 100% - HORA 158,00 41,76 33.073,92 

007 4 70402 HORAS COM ADICIONAL NOTURNO - HORA 158,00 3,95 624,10 

  
Fica resguardado o direito da CONTRATADA de solicitar repactuação e reajuste inflacionário da forma prevista no contrato, sem que se configure 
preclusão do pedido. 
  
Francisco Beltrão, 04 de agosto de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:7600A75B 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DE ATA 
 
SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
  
O Município de Francisco Beltrão, Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, com base na Lei Federal 8.666/93, Lei Federal nº 
10.520/2002, Decreto Federal nº 7892/13 e Decreto Municipal nº 176/2007, torna público: 
1) REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de shampoo, solupan, intercap, panos e estopas para manutenção da frota de 
veículos e máquinas da municipalidade, decorrente do Pregão eletrônico nº 103/2023 com vigência de 18 de agosto de 2023 a 16 de agosto de 
2024 conforme segue: 
ATA SRP Nº 886/2023 
EMPRESA DETENTORA: SIPROLIMP – SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME 
CNPJ Nº 05.340.608/0001-89 
  
Lote Item Código Descrição Marca UN Quant. Valor unitário R$ 

001 5 88749 
ESTOPAS EM FIO COLORIDO, EM ALGODÃO CRU, PARA LIMPEZA DE MAOS. 
UTILIZAÇÃO OFICINA MECÂNICA. 

SIPROLIMP K 200,00 9,40 

  
ATA SRP Nº 887/2023 
EMPRESA DETENTORA: TNT NITROS QUIMICA LTDA - ME 
CNPJ Nº 05.019.811/001-58 
  
Lote Item Código Descrição Marca UN Quant. Valor unitário R$ 

001 2 88746 
REMOVEDOR TIPO INTERCAP CONCENTRADO (PROPORÇÃO DA DILUIÇÃO 1-40). 
ENTREGUE TAMBOR COM 200 LITROS (EMBALAGEM RETORNAVEL). 

TNT TB 20,00 337,00 

001 3 88747 
SOLUPAN CONCENTRADO (PROPORÇÃO DA DILUIÇÃO 1-40). ENTREGUE TAMBOR 
COM 200 LITROS. (EMBALAGEM RETORNAVEL). 

TNT TB 20,00 337,00 

001 4 88748 
RETALHOS COSTURADOS PARA LIMPEZA DAS MAOS. UTILIZAÇÃO OFICINA 
MECÂNICA 

CRISPEL K 500,00 6,58 

  
ATA SRP Nº 888/2023 
EMPRESA DETENTORA: MARCOS GABRIEL DA LUZ SILVA 
CNPJ Nº 43.153.652/0001-79 
  
Lote Item Código Descrição Marca UN Quant. Valor unitário R$ 

001 1 88745 
SHAMPOO CONCENTRADO PARA LAVAGEM DE VEICULOS E MAQUINAS 
(PROPORÇÃO DA DILUIÇÃO 1-40). ENTREGUE TAMBOR COM 200 LITROS 
(EMBALAGEM RETORNAVEL) 

IDEAL MIX TB 20,00 339,97 

  
Francisco Beltrão, 18 de agosto de 2023. 
  
DANIELA RAITZ ANTONIO CARLOS BONETTI 
Sistema de Registro de Preços - SRP 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:45EC985A 

 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 897/2023 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar. 
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 Ofício 10.687/2023

De: Nelson V. - GVP-PC

Para: orbenk

Data: 01/08/2023 às 15:02:03

 

Boa tarde Prezados!

Segue em anexo oficio solicitando a ciência e autorização para aditivo ao contrato 112/2020, Pregao 201/2019, visto
que, este tem sua vigência expirada no próximo dia 06 de Agosto.

Em vista ao exposto solicito a gentileza da manifestaçao ate a data do dia 04, próxima seta feira, a fim de ter tempo
hábil para protocolar o aditamento contratual junto ao departamento de licitaçoes e juridico. 

Sem mais, aguardo retorno.

Att  

_

Nelson Venzo

Anexos:

ADITIVO_N_13_PRAZO_E_VALOR_CONT_112_ORBENK_assinado.pdf

solicitacao_ORBENK_ASSINADA.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

Autorização ao Aditamento de Contrato

Francisco Beltrão, 01 de Agosto de 2023.

Viemos por meio deste SOLICITAR a empresa ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 79.283.065/0003-03, com sede na Rua CHILE, 1107 -

CEP: 80215-060 - Bairro Prado Velho, na cidade de Curitiba/PR, ADITAMENTO DE

PRAZO (SEIS MESES) E VALOR (DOIS MESES), ao Contrato de Prestação de Serviços

Nº112/2020, Pregão Nº201/2019, cujo prazo final de vigência expira na data de 06 de Agosto

de 2023, conforme 13º Termo de aditivo em anexo.

Justificando a necessidade de aditamento de prazo para que essa administração tenha tempo

hábil para finalizar o processo licitatório em andamento.

Em atenção a isso solicitamos ao responsável da empresa, que em concordância a este

promova de maneira formalizada a autorização ao aditamento contratual.

Concordando em manter todas as cláusulas contratuais, preços e prazos já anteriormente

estipulados.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição sobre qualquer dúvida ou
esclarecimentos.

Para tanto aguardamos deferimento.

Na oportunidade, renovamos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

NELSON VENZO
Gestor do Contrato

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030
E-mail: �eltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9F28-DCD3-0910-9C3D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

NELSON VENZO (CPF 956.XXX.XXX-34) em 01/08/2023 14:18:28 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/9F28-DCD3-0910-9C3D
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 Ofício 1- 10.687/2023

De: Nelson V. - GVP-PC

Para: ORBNEK ADMINISTRAÇAO E SERVIÇOS LTADA

Data: 04/08/2023 às 14:47:46

 

Boa tarde Barbara!

Solicito por gentileza do retorno em relaçao ao anexo deste oficio.

att

_

Nelson Venzo

Anexos:

ADITIVO_N_13_PRAZO_E_VALOR_CONT_112_ORBENK_assinado.pdf

solicitacao_ORBENK_ASSINADA.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

Autorização ao Aditamento de Contrato

Francisco Beltrão, 01 de Agosto de 2023.

Viemos por meio deste SOLICITAR a empresa ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 79.283.065/0003-03, com sede na Rua CHILE, 1107 -

CEP: 80215-060 - Bairro Prado Velho, na cidade de Curitiba/PR, ADITAMENTO DE

PRAZO (SEIS MESES) E VALOR (DOIS MESES), ao Contrato de Prestação de Serviços

Nº112/2020, Pregão Nº201/2019, cujo prazo final de vigência expira na data de 06 de Agosto

de 2023, conforme 13º Termo de aditivo em anexo.

Justificando a necessidade de aditamento de prazo para que essa administração tenha tempo

hábil para finalizar o processo licitatório em andamento.

Em atenção a isso solicitamos ao responsável da empresa, que em concordância a este

promova de maneira formalizada a autorização ao aditamento contratual.

Concordando em manter todas as cláusulas contratuais, preços e prazos já anteriormente

estipulados.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição sobre qualquer dúvida ou
esclarecimentos.

Para tanto aguardamos deferimento.

Na oportunidade, renovamos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

NELSON VENZO
Gestor do Contrato

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030
E-mail: �eltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9F28-DCD3-0910-9C3D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

NELSON VENZO (CPF 956.XXX.XXX-34) em 01/08/2023 14:18:28 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/9F28-DCD3-0910-9C3D
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 Ofício 2- 10.687/2023

De: ORBNEK ADMINISTRAÇAO E SERVIÇOS LTADA

Para:  -  

Data: 04/08/2023 às 16:04:49

 

Boa tarde,

Autorizamos a prorrogação por mais 60 dias, condicionada aos repasses dos reajustes.

atenciosamente.

Barbara Flores Fagundes
Gestão de Contratos Públicos
(47) 3461-4264 
Sede Corporativa Joinville SC

Anexos:

2023_1105_BFF_MAN_PRORROGA.pdf
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1 
GCTß, Gestão de Contratos 

(segmento público) 

visto 

AO 
GOVERNO MUNICIPAL 
PMFBE, PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO 
 
SMA, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ESTADO DO PARANÁ 
 
A/C: 
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS (FISCALIZAÇÃO) 
R. OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 1000, CAIXA POSTAL 51 – FRANCISCO BELTRÃO/PR CEP: 85.601-030 
46 3520-2103 | licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br; controleinterno@franciscobeltrao.com.br; contratos@franciscobeltrao.pr.gov.br  

 
 
CARTA GCT 2023/1105 BFF 
 
Curitiba/PR, aos 04 de Agosto de 2023. 
 
 
REF.: CONTRATO 2020-00112, CCU3532 
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO 

 
 
Prezado Sr. Responsável, 
 
 
ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

número 79.283.065/0003-03, com filial à Rua Chile, 1107, Prado Velho, na cidade de Curitiba, no 
estado do Paraná, vem, manifestar-se conforme segue: 
 

                Manifestamos que somos FAVORÁVEIS à prorrogação por mais 02 (dois) 
meses, a partir de 07/08/2023, culminando em 06/10/2023, CONDICIONADA AOS REPASSES DOS 
REAJUSTES, DESDE QUE NÃO HAJA declínio dos direitos assegurados pela Cláusula Quinta, que 
trata do reajuste/repactuação de preços do contrato, e, também SEM declinar dos direitos porventura 
ainda não adimplidos, os quais restam, por essa, novamente cobrados. 
 
                           Por ocasião da prorrogação, requeremos, ainda, que seja emitido atestado 
de capacidade técnica dos serviços prestados, citando o número do contrato, objeto, quantitativos, 
valores e prazos. 

 
   Solicita-se, também, a gentileza em comunicar com antecedência mínima de 45 dias, 
caso não prorrogada a vigência, considerando a necessidade de cumprimento de aviso prévio. 
 
   Sem mais para o momento, despedimo-nos apresentando protestos de estima e 
consideração. 
 
                         

 
 

Atenciosamente, 
 

  
 

Barbara Flores Fagundes 
Gestão de Contratos 

                                           GRUPO ORBENK | GCT Gerência de Contratos Públicos 

 

CÓPIA (PROTOCOLAR) 
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 Ofício 3- 10.687/2023

De: Nelson V. - GVP-PC

Para: Nelson V. - GVP-PC

Data: 04/08/2023 às 16:12:49

 

BLZA

OBRIGADO!

_

Nelson Venzo
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 Ofício 4- 10.687/2023

De: ORBNEK ADMINISTRAÇAO E SERVIÇOS LTADA

Para:  -  

Data: 09/08/2023 às 08:12:13

 

Bom dia.

No aguardo com urgência do aditivo.

atenciosamente.

Barbara Flores Fagundes
Gestão de Contratos Públicos
(47) 3461-4264 
Sede Corporativa Joinville SC
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 Ofício 5- 10.687/2023

De: ORBNEK ADMINISTRAÇAO E SERVIÇOS LTADA

Para:  -  

Data: 09/08/2023 às 17:09:15

 

Boa tarde.

No aguardo do aditivo com urgência.

Barbara Flores Fagundes
Gestão de Contratos Públicos
(47) 3461-4264 
Sede Corporativa Joinville SC
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 Ofício 6- 10.687/2023

De: Nelson V. - GVP-PC

Para: Nelson V. - GVP-PC

Data: 10/08/2023 às 09:08:13

 

Bom dia Barbara!

Esta finalizado o processo. A equipe de licitaçoes deve lhe encaminhar o mais breve possivel

blza

obrigado

_

Nelson Venzo
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 Ofício 7- 10.687/2023

De: ORBNEK ADMINISTRAÇAO E SERVIÇOS LTADA

Para:  -  

Data: 14/08/2023 às 10:18:57

 

Bom dia.

No aguardo do aditivo.

atenciosamente.

Barbara Flores Fagundes
Gestão de Contratos Públicos
(47) 3461-4264 
Sede Corporativa Joinville SC
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 Ofício 8- 10.687/2023

De: ORBNEK ADMINISTRAÇAO E SERVIÇOS LTADA

Para:  -  

Data: 16/08/2023 às 09:55:55

 

Bom dia.

Precisamos do aditivo hoje com urgência. Não podemos mais ficar sem.

No aguardo.

Barbara Flores Fagundes
Gestão de Contratos Públicos
(47) 3461-4264 
Sede Corporativa Joinville SC
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 Ofício 9- 10.687/2023

De: ORBNEK ADMINISTRAÇAO E SERVIÇOS LTADA

Para:  -  

Data: 17/08/2023 às 18:40:27

 

Boa noite,

Precisamos receber o aditivo até amanhã meio dia, caso não receba, segunda-feira não iremos mais prestar os
serviços, pois já estamos sem contrato.

atenciosamente.

Barbara Flores Fagundes
Gestão de Contratos Públicos
(47) 3461-4264 
Sede Corporativa Joinville SC
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 Ofício 10- 10.687/2023

De: Nelson V. - GVP-PC

Para: ORBNEK ADMINISTRAÇAO E SERVIÇOS LTADA

Data: 18/08/2023 às 08:02:41

 

Bom dia prezados!

Marcelo Felipe de Costa - SMA-LC-CONT

Patricia R Millani - SMA COMP-NFTpara acompanhar o processo.

A empresa necessita de resposta quanto ao aditamento contratual.

att

_

Nelson Venzo
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 Ofício 11- 10.687/2023

De: ORBNEK ADMINISTRAÇAO E SERVIÇOS LTADA

Para:  -  

Data: 05/09/2023 às 16:47:38

 

Olá, boa tarde.

Nossos serviços referente ao contrato 112-2020,  encerram em 06/10/2023.

atenciosamente.

Barbara Flores Fagundes
Gestão de Contratos Públicos
(47) 3461-4264 
Sede Corporativa Joinville SC
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 Ofício 12- 10.687/2023

De: Nelson V. - GVP-PC

Para: ORBNEK ADMINISTRAÇAO E SERVIÇOS LTADA

Data: 03/10/2023 às 07:51:59

 

Bom dia Barbara!

A equipe da administração e do controle interno me pediram para ver contigo para aditivarmos  o contrato, somente
prazo por mais 90 dias.

A fim de tramitar a documentação relativa ao encerramento do contrato com a Orbenk.

Se concordar, pode se manifestar aqui mesmo.

Como e so prazo, o caminho e mais curto!

blza

Aguardo sua manifestaçao.

att 

_

Nelson Venzo
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 Ofício 13- 10.687/2023

De: ORBNEK ADMINISTRAÇAO E SERVIÇOS LTADA

Para:  -  

Data: 03/10/2023 às 08:16:51

 

Bom dia.

Certo porque a prorrogação para 90 dias?

atenciosamente,

Barbara Flores Fagundes
Gestão de Contratos Públicos
(47) 3461-4264 
Sede Corporativa Joinville SC
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 Ofício 14- 10.687/2023

De: ORBNEK ADMINISTRAÇAO E SERVIÇOS LTADA

Para:  -  

Data: 03/10/2023 às 11:32:58

 

Para fins administrativos, podemos prorrogar, mais a prestação dos serviços encerram em 06/10/2023.

Barbara Flores Fagundes
Gestão de Contratos Públicos
(47) 3461-4264 
Sede Corporativa Joinville SC
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 Ofício 15- 10.687/2023

De: Nelson V. - GVP-PC

Para: Nelson V. - GVP-PC

Data: 03/10/2023 às 12:59:18

 

Boa tarde!

perfeito e obrigado novamente!

att

_

Nelson Venzo
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Proc. Administrativo 21.423/2023

De: Nelson V. - GVP-PC

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 04/08/2023 às 15:15:17

Setores envolvidos:

GP-CCI, SMA, GVP-PC, SMA-LC-ALT

ADITAMENTO CONTRATUAL, PRAZO E VALOR, ORBENK, CONTRATO 112/2020, PREGAO

201/2019

 

 

BOA TARDE PREZADOS!

 

Segue Processo Administrativo para ADITAMENTO DE PRAZO POR MAIS 06 (SEIS) MESES) E VALOR
POR MAIS 02 (DOIS) MESES, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº112/2020, PREGÃO
Nº201/2019, com a empresa ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público
Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador
do CPF nº 020.762.969-21.

CONTRATADA: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
79.283.065/0003-03, com sede na Rua CHILE, 1107 - CEP: 80215-060 - Bairro Prado Velho, na cidade de
Curitiba/PR. 

OBJETO: Prestação de serviços de motorista para atendimento das demandas das Secretarias
Municipais.

Justificativa: Visando dar continuidade aos serviços conforme natureza do contrato e oportunizar ao departamento
de licitações a conclusão do processo de licitação em andamento, solicitamos o aditamento contratual, cuja
vigência termina no próximo dia 06 de Agosto de 2023, conforme 13º termo de aditivo, em anexo.

Estando esclarecido e justificado, solicitamos se estiver em concordância com o aspecto legal e seus termos,
encaminhe para deferimento, autorizando o aditamento.

Ainda, justificamos que foi encaminhado oficio 10.687/2023, via 1 DOC, ao fornecedor solicitando  a
manifestação, quanto a prorrogação, a qual nao se manifestou ainda.

Consoante, ainda esclarecemos a manifestaçao do Controle interno para o aditamento.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição sobre qualquer dúvida ou esclarecimentos.

Na oportunidade, renovamos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente.
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_

Nelson Venzo

Anexos:

ADITIVO_N_13_PRAZO_E_VALOR_CONT_112_ORBENK_assinado.pdf

ADITIVO_N_16_REPACTUACAO_CONT_112_ORBENK.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 
 

 
16º TERMO DE ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 112/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 201/2019 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa ORBENK 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público Interno, 

com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-66, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF nº 020.762.969-21. 

 
 CONTRATADA: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 79.283.065/0003-
03, com sede na Rua CHILE, 1107 - CEP: 80215-060 - Bairro Prado Velho, na cidade de Curitiba/PR. 

 
OBJETO: Prestação de serviços de motorista para atendimento das demandas das Secretarias Municipais. 
 

JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela CONTRATADA, a Procuradoria Jurídica opinou pelo 
deferimento de repactuação do valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 112/2020, para o fim de alterar o valor 
mensal por trabalhador conforme apontado no Relatório da Comissão de Análise de Planilha, de acordo com o contido 
no Processo Administrativo nº 1.472/2023. 

 
CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam atualizados os valores, conforme abaixo especificado a partir de fevereiro/2023:  
 

Lote Item Código Descrição  Nº 
de 

func. 

Un Quant. Valor unitário 
R$ 

Valor unitário 
reajustado R$ 

Diferença a ser 
reajustada R$ 

Valor a ser 
acrescido ao 
contrato R$ 

003 1 70383 CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
MOTORISTA DE 
ÔNIBUS. 
- CARGA HORÁRIA: 
8 (OITO) HORAS 
DIÁRIAS, DE 
SEGUNDA A SEXTA-
FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO 
SÁBADO, 
TOTALIZANDO 220 
(DUZENTAS E 
VINTE) HORAS 
MENSAIS  

04 MES 07 5.633,07 5.978,69 345,62 9.677,36 

003 2 70384 HORAS EXTRAS DE 
50%    

- HORA 792,00 38,56 40,87 2,31 1.829,52 

003 3 70385 HORAS EXTRAS DE 
100%   

- HORA 158,00 51,44 54,57 3,13 494,54 

003 4 70386 HORAS COM 
ADICIONAL 
NOTURNO   

- HORA 158,00 4,94 5,23 0,29 45,82 

004 1 70387 CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 

05 MES 07 5.188,87 5.507,64 318,77 11.156,95 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 2 
 

MOTORISTA DE 
CAMINHÃO TRUCK. 
- CARGA HORÁRIA: 
8 (OITO) HORAS 
DIÁRIAS, DE 
SEGUNDA A SEXTA-
FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO 
SÁBADO, 
TOTALIZANDO 220 
(DUZENTAS E 
VINTE) HORAS 
MENSAIS  

004 2 70388 HORAS EXTRAS DE 
50%    

- HORA 1.320,00 35,53 37,69 2,16 2.851,20 

004 3 70389 HORAS EXTRAS DE 
100%   

- HORA 264,00 47,42 50,27 2,85 752,40 

004 4 70390 HORAS COM 
ADICIONAL 
NOTURNO    

- HORA 264,00 4,55 4,86 0,31 81,84 

005 1 70391 CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
MOTORISTA DE 
CAMINHÃO TOCO. 
- CARGA HORÁRIA: 
8 (OITO) HORAS 
DIÁRIAS, DE 
SEGUNDA A SEXTA-
FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO 
SÁBADO, 
TOTALIZANDO 220 
(DUZENTAS E 
VINTE) HORAS 
MENSAIS  

10 MES 7 4.856,82 5.155,57 298,75 20.912,50 

005 2 70392 HORAS EXTRAS DE 
50%    

- HORA 2.640,00 33,78 35,81 2,03 5.359,20 

005 3 70393 HORAS EXTRAS DE 
100%   

- HORA 528,00 45,01 47,73 2,72 1.436,16 

005 4 70394 HORAS COM 
ADICIONAL 
NOTURNO   

- HORA 528,00 4,22 4,49 0,27 142,56 

006 1 70395 CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
MOTORISTA DE 
VÉÍCULOS LEVES. 
- CARGA HORÁRIA: 
8 (OITO) HORAS 
DIÁRIAS, DE 
SEGUNDA A SEXTA-
FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO 
SÁBADO, 

08 MES 7 4.252,00 4.514,23 262,23 14.684,88 
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Estado do Paraná 
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30,90TOTALIZANDO 
220 (DUZENTAS E 
VINTE) HORAS 
MENSAIS  

006 2 70396 HORAS EXTRAS DE 
50%    

- HORA 1.320,00 29,14 30,90 1,76 2.323,20 

006 3 70397 HORAS EXTRAS DE 
100%   

- HORA 264,00 38,87 41,24 2,37 625,68 

006 4 70398 HORAS COM 
ADICIONAL 
NOTURNO   

- HORA 264,00 3,60 3,79 0,19 50,16 

007 1 70399 CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
OPERADOR DE 
MÁQUINAS 
- CARGA HORÁRIA: 
8 (OITO) HORAS 
DIÁRIAS, DE 
SEGUNDA A SEXTA-
FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO 
SÁBADO, 
TOTALIZANDO 220 
(DUZENTAS E 
VINTE) HORAS 
MENSAIS  

04 MES 07 4.230,60 4.491,48 260,88 7.304,64 

007 2 70400 HORAS EXTRAS DE 
50%    

- HORA 792,00 29,57 31,36 1,79 1.417,68 

007 3 70401 HORAS EXTRAS DE 
100%   

- HORA 158,00 39,40 41,76 2,36 372,88 

007 4 70402 HORAS COM 
ADICIONAL 
NOTURNO  

- HORA 158,00 3,73 3,95 0,22 34,76 

Valor a ser acrescido ao contrato 81.553,93 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas contrato, 

ficando este termo fazendo parte integrante e complementar da original, a fim de que juntos produzam um só efeito. 
 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta seus 

efeitos legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 30 de maio de 2023. 
 
 

 
CLEBER FONTANA 

 
 

ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
CPF Nº 020.762.969-21 CONTRATADA 
PREFEITO MUNICIPAL RONALDO BENKENDORF 

CONTRATANTE 
CPF 751.256.849-53 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 04/08/2023 15:18) 21.423/2023

De: Nelson V. - GVP-PC

Para:  -  

Data: 04/08/2023 às 15:18:17

 

Boa tarde!

Patricia R Millani - GP-CCIpara acompanhar o porcesso.

Ofício 10.687/2023 - AUTORIZAÇÃO DE ADITAMENTO CONTRATO 112/2020, PREGAO 201/2019 ()encaminhado a
empresa.

att

_

Nelson Venzo
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  Proc. Administrativo (Nota interna 04/08/2023 16:14) 21.423/2023

De: Nelson V. - GVP-PC

Para:  -  

Data: 04/08/2023 às 16:14:09

 

BOA TARDE!

SEGUE EM ANEXO MANIFESTAÇAO DA EMPRESA, CONCORDANDO COM O ADITIVO POR MAIS 02 (DOIS)
MESES.

ATT

_

Nelson Venzo

Anexos:

ORBENK_MANIFESTACAO_DE_ADITAMENTO.pdf
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1 
GCTß, Gestão de Contratos 

(segmento público) 

visto 

AO 
GOVERNO MUNICIPAL 
PMFBE, PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO 
 
SMA, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ESTADO DO PARANÁ 
 
A/C: 
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS (FISCALIZAÇÃO) 
R. OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 1000, CAIXA POSTAL 51 – FRANCISCO BELTRÃO/PR CEP: 85.601-030 
46 3520-2103 | licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br; controleinterno@franciscobeltrao.com.br; contratos@franciscobeltrao.pr.gov.br  

 
 
CARTA GCT 2023/1105 BFF 
 
Curitiba/PR, aos 04 de Agosto de 2023. 
 
 
REF.: CONTRATO 2020-00112, CCU3532 
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO 

 
 
Prezado Sr. Responsável, 
 
 
ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

número 79.283.065/0003-03, com filial à Rua Chile, 1107, Prado Velho, na cidade de Curitiba, no 
estado do Paraná, vem, manifestar-se conforme segue: 
 

                Manifestamos que somos FAVORÁVEIS à prorrogação por mais 02 (dois) 
meses, a partir de 07/08/2023, culminando em 06/10/2023, CONDICIONADA AOS REPASSES DOS 
REAJUSTES, DESDE QUE NÃO HAJA declínio dos direitos assegurados pela Cláusula Quinta, que 
trata do reajuste/repactuação de preços do contrato, e, também SEM declinar dos direitos porventura 
ainda não adimplidos, os quais restam, por essa, novamente cobrados. 
 
                           Por ocasião da prorrogação, requeremos, ainda, que seja emitido atestado 
de capacidade técnica dos serviços prestados, citando o número do contrato, objeto, quantitativos, 
valores e prazos. 

 
   Solicita-se, também, a gentileza em comunicar com antecedência mínima de 45 dias, 
caso não prorrogada a vigência, considerando a necessidade de cumprimento de aviso prévio. 
 
   Sem mais para o momento, despedimo-nos apresentando protestos de estima e 
consideração. 
 
                         

 
 

Atenciosamente, 
 

  
 

Barbara Flores Fagundes 
Gestão de Contratos 

                                           GRUPO ORBENK | GCT Gerência de Contratos Públicos 

 

CÓPIA (PROTOCOLAR) 
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  Proc. Administrativo 1- 21.423/2023

De: Marcelo C. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 07/08/2023 às 08:52:37

 

Bom Dia!

Segue para análise e parecer.

Atenciosamente, 

_

Marcelo Felipe de Costa 

Departamento de Licitações - 46 3520-2149.
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Proc. Administrativo 2- 21.423/2023

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 07/08/2023 às 15:11:07

Setores envolvidos:

GP-AJ, GP-CCI, SMA, GVP-PC, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA

ADITAMENTO CONTRATUAL, PRAZO E VALOR, ORBENK, CONTRATO 112/2020, PREGAO

201/2019

 

Segue parecer jurídico.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_0958_2023_Proc_21423_Aditivo_de_Prazo_servicos_continuos_PE_201_2019_Orbenk_Deferimento.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Página 1 de 3 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

 
 

 
PARECER JURÍDICO N.º 0958/2023 

 
 
PROCESSO Nº :  21423/2023 
REQUERENTE :  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INTERESSADA :  ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
ASSUNTO :   TERMO ADITIVO – PRAZO 
 
 
 
1 RELATÓRIO 

 
Trata-se de pedido formulado pela Secretaria Municipal de Administração de pror-

rogação de prazo de vigência em 02 (dois) meses ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 
112/2020 (Pregão nº. 201/2019), firmado com a empresa acima nominada, que tem por objeto 
a prestação de serviços de motorista para atendimento das demandas das Secretarias Muni-
cipais. 

    
O processo veio acompanhado de cópia do 13º e 16º Termo Aditivo e concordância 

da contratada. 
 

É o relatório. 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

O contrato sob exame é de prestação continuada, cujo núcleo central do seu objeto 
consiste numa obrigação de fazer, podendo ter seu prazo prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, mediante aditamento, consoante o disposto no art. 
57, inc. II, da Lei nº 8.666/931. 

 
Referido contrato administrativo é cumprido sem descontinuidade, de forma diária, 

e cuja interrupção ensejaria potenciais prejuízos ou transtornos ao Município. Por tais moti-
vos se prolonga no tempo, caracterizando-se pela prática de atos reiterados num período 
longo. 

 
Aqui o prazo é condição essencial, pois inexiste um objeto específico a ser prestado 

ou entregue, mas uma sucessão de atos ininterruptos que não se exaurem, restando à Admi-
nistração Pública, observado o prazo máximo de 60 meses, especificar quanto tempo o servi-
ço objeto do contrato será prestado pela mesma empresa, sem realizar-se novo procedimento 
licitatório. 

 

                                                 
1 Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 

créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (...) II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 
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Ademais, deve-se obedecer a certas formalidades, como a previsão no ato convoca-

tório quanto à possibilidade de prorrogação do contrato, a justificativa prévia e por escrito da 
necessidade de se prorrogar e, por fim, a autorização, também por escrito, da autoridade 
competente que atua no processo administrativo. 
 

Segundo a melhor jurisprudência2, os serviços continuados possuem como princi-
pais características: 

• visam atender necessidades permanentes da Administração; 
• são instrumentais, auxiliares ou acessórios, ou seja, constituem atividade de apoio, a 

fim de que a Administração possa cumprir sua missão institucional; 
• o produto esperado não se exaure em período predeterminado;  
• pressupõem vigência da contratação por mais de um exercício financeiro; 
• constituem obrigações de fazer. 

Quanto aos serviços de mão de obra de motoristas, verifica-se que esses são pagos 
de forma mensal como a maioria dos serviços contínuos. O Professor Carlos Pinto Coelho 
Motta3 traz uma definição de serviços contínuos, que são, em tese, aqueles que não possam 
ser interrompidos; fazem-se sucessivamente, sem solução de continuidade, até sem exauri-
mento ou conclusão do objetivo. A exemplo temos: limpeza, conservação, manutenção, vigi-
lância, segurança, transporte de valores, cargas ou passageiros. 

 
Conclui-se que o serviço de mão de obra de motoristas pode ser enquadrado na ca-

tegoria de serviços a serem executados de forma contínua, visto que é um serviço essencial 
para o atendimento das demandas das unidades municipais de ensino e sua interrupção tra-
ria transtornos à municipalidade, admitindo-se que a contratação seja prorrogada por iguais 
e sucessivos períodos com limitação de 60 (sessenta) meses. 

 
As sucessivas prorrogações que poderão ocorrer para o mesmo contrato estão res-

tringidas ao período máximo de 05 (cinco) anos, restando claro que após, caso  não seja ne-
cessário prorrogar excepcionalmente conforme disposto no § 4º do art. 57, deve-se realizar 
novo procedimento licitatório com vistas a melhores preços e condições.  

 
Assim, o período máximo que um contrato pode obter, contando com a prorroga-

ção, é de 60 meses. Ou seja, este prazo é contado incluindo o prazo previsto no contrato e o 
prazo das prorrogações posteriores.  
 

Por fim, verifica-se que o prazo de vigência do contrato finda em 06/08/2023 ao pas-
so que o requerimento de aditivo foi protocolado em 04/08/2023, operando-se a tempestivi-
dade do direito de repactuar. 
 
3 CONCLUSÃO 

                                                 
2 Acórdão nº. 1.136/2002 – TCU – Plenário. 
3 In: Eficácia nas Licitações e Contratos. Editora Del Rey: 2011.  
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ANTE O EXPOSTO, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de prorrogação do prazo 

de vigência em 02 (dois) meses ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 112/2020 (Pregão nº. 
201/2019) firmado com a empresa ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. Assim, re-
comenda-se: 

 
(A) encaminhamento à autoridade competente, no caso, o Prefeito Municipal, para 

que previamente autorize o aditamento, nos termos do art. 57, § 2º,4 da Lei n.º 8.666/1993; 
 
(B) encaminhamento ao Controle Interno para ciência, nos termos do art. 83, § 2º,5 da 

Lei Orgânica Municipal; 
 
(C) o Departamento de Compras, Licitações e Contratos deverá elaborar o aditivo 

imediatamente, com a devida motivação, respeitando-se o prazo de 02 (dois) meses pleitea-
do, até porque é vedada a prorrogação por prazo indeterminado (art. 57, § 3º, da Lei n.º 
8.666/1993); 
 

É o parecer, submetido à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Francisco Beltrão/PR, 07 de agosto de 2023.  
 

CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 
        DECRETOS 040/2015 – 013/2017 
               OAB/PR 41.048 

 

                                                 
4 “Art. 57. (...) § 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.” 
5 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da 

despesa, acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, 
bem como a perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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  Proc. Administrativo 3- 21.423/2023

De: Lucas F. - GP-AJ

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 08/08/2023 às 08:41:51

 

prazo cessão de mão de obra motorista

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico

Anexos:

despacho_485_2023_orbenk.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Cleber Fontana 08/08/2023 09:30:24 1Doc MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO CNPJ 77.816.5...

Para verificar as assinaturas, acesse https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 42D8-783B-52D3-1C47 
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DESPACHO N.º 485/2023 

 
 

PROCESSO N.º :  21.423/2023 
REQUERENTE :  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
LICITAÇÃO : CONTRATO N.º 112/2020 – PREGÃO N.º 201/2019 
OBJETO : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO  
 

 
O requerimento protocolado busca a formulação de termo aditivo de prazo ao 

Contrato Administrativo n.º 112/2020, referente à prestação de serviços de mão de obra.  
  
Constam do processo administrativo a solicitação da Secretaria, fotocópia do 

contrato administrativo, documentos pertinentes, certidões, além do parecer jurídico. 
 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 0458/2023, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, DEFIRO o pedido de aditivo de 
prazo ao contrato n.º 112/2020 por 02 (dois) meses. 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 07 de agosto de 2023. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 4- 21.423/2023

De: Marcelo C. - SMA-LC-ALT

Para:  -  

Data: 18/08/2023 às 14:48:49

 

Boa Tarde!

Segue em anexo 17º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 112/2020
- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 201/2019, para fins de arquivamento.

Atenciosamente,

_

Marcelo Felipe de Costa 
Departamento de Licitações - 46 3520-2149.

Anexos:

ADITIVO_N_17_PRAZO_E_VALOR_CONT_112_ORBENK_ADMINISTRACAO_E_SERVICOS_LTDA.pdf
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17º TERMO DE ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 112/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 201/2019 

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa ORBENK 

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, na forma abaixo: 
 

CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público Interno, 
com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-66, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF nº 020.762.969-21. 

 
 CONTRATADA: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 79.283.065/0003-
03, com sede na Rua CHILE, 1107 - CEP: 80215-060 - Bairro Prado Velho, na cidade de Curitiba/PR. 

 
OBJETO: Prestação de serviços de motorista para atendimento das demandas das Secretarias Municipais. 
 

JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Municipalidade, a Procuradoria Jurídica opinou pelo 
deferimento de prorrogação de prazo por mais 02 (dois) meses do contrato, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 21.423/2023,) meses.  

 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o período de vigência do contrato por mais 2 (dois) meses, ou seja, até 

o dia 06 de outubro de 2023, conforme abaixo especificado: 
 

Lote Item Código Descrição  Nº 
de 

func. 

Un Quant. Valor unitário R$ Valor a ser acrescido ao 
contrato R$ 

003 1 70383 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MOTORISTA DE ÔNIBUS. 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) 
HORAS DIÁRIAS, DE SEGUNDA A 
SEXTA-FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, 
TOTALIZANDO 220 (DUZENTAS E 
VINTE) HORAS MENSAIS  

04 MES 02 5.978,69 47.829,52 

003 2 70384 HORAS EXTRAS DE 50%   - HORA 792,00 40,87 32.369,04 

003 3 70385 HORAS EXTRAS DE 100%  - HORA 158,00 54,57 8.622,06 

003 4 70386 HORAS COM ADICIONAL 
NOTURNO   

- HORA 158,00 5,23 826,34 

004 1 70387 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MOTORISTA DE CAMINHÃO 
TRUCK. 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) 
HORAS DIÁRIAS, DE SEGUNDA A 
SEXTA-FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, 
TOTALIZANDO 220 (DUZENTAS E 
VINTE) HORAS MENSAIS  

05 MES 02 5.507,64 55.076,40 

004 2 70388 HORAS EXTRAS DE 50%    - HORA 1.320,00 37,69 49.750,80 

004 3 70389 HORAS EXTRAS DE 100%   - HORA 264,00 50,27 13.271,28 
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004 4 70390 HORAS COM ADICIONAL 
NOTURNO    

- HORA 264,00 4,86 1.283,04 

005 1 70391 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MOTORISTA DE CAMINHÃO 
TOCO. 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) 
HORAS DIÁRIAS, DE SEGUNDA A 
SEXTA-FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, 
TOTALIZANDO 220 (DUZENTAS E 
VINTE) HORAS MENSAIS  

10 MES 2 5.155,57 103.111,40 

005 2 70392 HORAS EXTRAS DE 50%    - HORA 2.640,00 35,81 94.538,40 

005 3 70393 HORAS EXTRAS DE 100%   - HORA 528,00 47,73 25.201,44 

005 4 70394 HORAS COM ADICIONAL 
NOTURNO   

- HORA 528,00 4,49 2.370,72 

006 1 70395 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MOTORISTA DE VÉÍCULOS 
LEVES. 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) 
HORAS DIÁRIAS, DE SEGUNDA A 
SEXTA-FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, 
30,90TOTALIZANDO 220 
(DUZENTAS E VINTE) HORAS 
MENSAIS  

08 MES 2 4.514,23 72.227,68 

006 2 70396 HORAS EXTRAS DE 50%    - HORA 1.320,00 30,90 40.788,00 

006 3 70397 HORAS EXTRAS DE 100%   - HORA 264,00 41,24 10.887,36 

006 4 70398 HORAS COM ADICIONAL 
NOTURNO   

- HORA 264,00 3,79 1.000,56 

007 1 70399 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE OPERADOR DE MÁQUINAS 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) 
HORAS DIÁRIAS, DE SEGUNDA A 
SEXTA-FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, 
TOTALIZANDO 220 (DUZENTAS E 
VINTE) HORAS MENSAIS  

04 MES 02 4.491,48 35.931,84 

007 2 70400 HORAS EXTRAS DE 50%    - HORA 792,00 31,36 24.837,12 

007 3 70401 HORAS EXTRAS DE 100%   - HORA 158,00 41,76 33.073,92 

007 4 70402 HORAS COM ADICIONAL 
NOTURNO  

- HORA 158,00 3,95 624,10 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas contrato, 

ficando este termo fazendo parte integrante e complementar da original, a fim de que juntos produzam um só efeito. 
 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta seus 

efeitos legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 04 de agosto de 2023. 
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CLEBER FONTANA 
 
 

ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
CPF Nº 020.762.969-21 CONTRATADA 
PREFEITO MUNICIPAL RONALDO BENKENDORF 

CONTRATANTE CPF 751.256.849-53 
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  Proc. Administrativo 5- 21.423/2023

De: Marcelo C. - SMA-LC-ALT

Para:  -  

Data: 21/08/2023 às 16:39:09

 

_

Marcelo Felipe de Costa 

Departamento de Licitações - 46 3520-2149.

Anexos:

PUBLICACAO_17_TERMO_ADITIVO_ORBENK.pdf
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001 6 88805 

Fralda descartável, tipo formato: anatômico, tamanho: grande, peso usuário: acima de 90 kg, 
características adicionais: flocos de gel, abas antivazamento, faixa ajustável, tipo adesivo fixação: fitas 
adesivas multiajustáveis,reutilizáveis, uso: algodão não desfaça quando molhado. obs: fralda descartável 
básica, geriátrica, hipoalergênica, com elásticos ajustáveis na perna, com gel absorvente, com barreiras 
anti-vazamento, com fitas adesivas para ajuste ao corpo. tamanho: “ G”. pacote com 10 unidades. 

CONFORT UN 80.000,00 1,35 

  
ATA SRP Nº 885/2023 
EMPRESA DETENTORA: V P – MEDICAMENTOS - EIRELI 
CNPJ Nº 73.318.693/0001-39 
  

Lote Item Código Descrição Marca UN Quant. 
Valor unitário 
R$ 

001 10 74519 
sonda trato urinário, modelo: uretral, material: pvc, calibre: 22 french, conector: conector padrão c, tampa, 
comprimento: cerca 40 cm, tipo ponta: ponta distal cilíndrica fechada, componentes: c, orifícios laterais, 
esterilidade: estéril, descartável, embalagem: embalagem individual. unidade: unidade. 

BIOSANI UN 100,00 1,00 

001 11 74521 
sonda trato urinário, modelo: uretral, material: pvc, calibre: 24 french, conector: conector padrão c, tampa, 
comprimento: cerca 40 cm, tipo ponta: ponta distal cilíndrica fechada, componentes: c, orifícios laterais, 
esterilidade: estéril, descartável, embalagem: embalagem individual. unidade: unidade. 

BIOSANI UN 100,00 1,00 

001 12 88806 
Tubo hospitalar, material: silicone, formato: circular, tipo: liso, espessura: 6 mm, tamanho: nº 204, 
transmitância: transparente, diâmetro externo: 12 mm, comprimento: 15 m 

MEDICONE M 200,00 7,82 

  
Francisco Beltrão, 18 de agosto de 2023. 
  
SAMANTHA PECOITS 
Sistema de Registro de Preços - SRP  
  
ANTONIO CARLOS BONETTI 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:73949995 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PUBLICAÇAO ADITIVO 
 
O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, torna público extrato do termo aditivo nº 17 - contrato nº 112/2020: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 112/2020 – Pregão Eletrônico nº 201/2019. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Municipalidade, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de prorrogação de 
prazo por mais 02 (dois) meses do contrato, conforme o contido no Processo Administrativo nº 21.423/2023,) meses. 
ADITIVO: Fica prorrogado o período de vigência do contrato por mais 2 (dois) meses, ou seja, até o dia 06 de outubro de 2023, conforme abaixo 
especificado: 
  
Lote Item Código Descrição Nº de func. Un Quant. Valor unitário R$ Valor a ser acrescido ao contrato R$ 

003 1 70383 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA 
DE ÔNIBUS. 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) HORAS 
DIÁRIAS, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA E 4 
(QUATRO) HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, 
TOTALIZANDO 220 (DUZENTAS E VINTE) 
HORAS MENSAIS 

04 MES 02 5.978,69 47.829,52 

003 2 70384 HORAS EXTRAS DE 50% - HORA 792,00 40,87 32.369,04 

003 3 70385 HORAS EXTRAS DE 100% - HORA 158,00 54,57 8.622,06 

003 4 70386 HORAS COM ADICIONAL NOTURNO - HORA 158,00 5,23 826,34 

004 1 70387 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA 
DE CAMINHÃO TRUCK. 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) HORAS 
DIÁRIAS, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA E 4 
(QUATRO) HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, 
TOTALIZANDO 220 (DUZENTAS E VINTE) 
HORAS MENSAIS 

05 MES 02 5.507,64 55.076,40 

004 2 70388 HORAS EXTRAS DE 50% - HORA 1.320,00 37,69 49.750,80 

004 3 70389 HORAS EXTRAS DE 100% - HORA 264,00 50,27 13.271,28 

004 4 70390 HORAS COM ADICIONAL NOTURNO - HORA 264,00 4,86 1.283,04 

005 1 70391 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA 
DE CAMINHÃO TOCO. 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) HORAS 
DIÁRIAS, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA E 4 
(QUATRO) HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, 
TOTALIZANDO 220 (DUZENTAS E VINTE) 
HORAS MENSAIS 

10 MES 2 5.155,57 103.111,40 

005 2 70392 HORAS EXTRAS DE 50% - HORA 2.640,00 35,81 94.538,40 

005 3 70393 HORAS EXTRAS DE 100% - HORA 528,00 47,73 25.201,44 

005 4 70394 HORAS COM ADICIONAL NOTURNO - HORA 528,00 4,49 2.370,72 

006 1 70395 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA 
DE VÉÍCULOS LEVES. 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) HORAS 
DIÁRIAS, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA E 4 
(QUATRO) HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, 
30,90TOTALIZANDO 220 (DUZENTAS E 
VINTE) HORAS MENSAIS 

08 MES 2 4.514,23 72.227,68 

006 2 70396 HORAS EXTRAS DE 50% - HORA 1.320,00 30,90 40.788,00 

006 3 70397 HORAS EXTRAS DE 100% - HORA 264,00 41,24 10.887,36 

006 4 70398 HORAS COM ADICIONAL NOTURNO - HORA 264,00 3,79 1.000,56 
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007 1 70399 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERADOR 
DE MÁQUINAS 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) HORAS 
DIÁRIAS, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA E 4 
(QUATRO) HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, 
TOTALIZANDO 220 (DUZENTAS E VINTE) 
HORAS MENSAIS 

04 MES 02 4.491,48 35.931,84 

007 2 70400 HORAS EXTRAS DE 50% - HORA 792,00 31,36 24.837,12 

007 3 70401 HORAS EXTRAS DE 100% - HORA 158,00 41,76 33.073,92 

007 4 70402 HORAS COM ADICIONAL NOTURNO - HORA 158,00 3,95 624,10 

  
Fica resguardado o direito da CONTRATADA de solicitar repactuação e reajuste inflacionário da forma prevista no contrato, sem que se configure 
preclusão do pedido. 
  
Francisco Beltrão, 04 de agosto de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:7600A75B 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DE ATA 
 
SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
  
O Município de Francisco Beltrão, Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, com base na Lei Federal 8.666/93, Lei Federal nº 
10.520/2002, Decreto Federal nº 7892/13 e Decreto Municipal nº 176/2007, torna público: 
1) REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de shampoo, solupan, intercap, panos e estopas para manutenção da frota de 
veículos e máquinas da municipalidade, decorrente do Pregão eletrônico nº 103/2023 com vigência de 18 de agosto de 2023 a 16 de agosto de 
2024 conforme segue: 
ATA SRP Nº 886/2023 
EMPRESA DETENTORA: SIPROLIMP – SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME 
CNPJ Nº 05.340.608/0001-89 
  
Lote Item Código Descrição Marca UN Quant. Valor unitário R$ 

001 5 88749 
ESTOPAS EM FIO COLORIDO, EM ALGODÃO CRU, PARA LIMPEZA DE MAOS. 
UTILIZAÇÃO OFICINA MECÂNICA. 

SIPROLIMP K 200,00 9,40 

  
ATA SRP Nº 887/2023 
EMPRESA DETENTORA: TNT NITROS QUIMICA LTDA - ME 
CNPJ Nº 05.019.811/001-58 
  
Lote Item Código Descrição Marca UN Quant. Valor unitário R$ 

001 2 88746 
REMOVEDOR TIPO INTERCAP CONCENTRADO (PROPORÇÃO DA DILUIÇÃO 1-40). 
ENTREGUE TAMBOR COM 200 LITROS (EMBALAGEM RETORNAVEL). 

TNT TB 20,00 337,00 

001 3 88747 
SOLUPAN CONCENTRADO (PROPORÇÃO DA DILUIÇÃO 1-40). ENTREGUE TAMBOR 
COM 200 LITROS. (EMBALAGEM RETORNAVEL). 

TNT TB 20,00 337,00 

001 4 88748 
RETALHOS COSTURADOS PARA LIMPEZA DAS MAOS. UTILIZAÇÃO OFICINA 
MECÂNICA 

CRISPEL K 500,00 6,58 

  
ATA SRP Nº 888/2023 
EMPRESA DETENTORA: MARCOS GABRIEL DA LUZ SILVA 
CNPJ Nº 43.153.652/0001-79 
  
Lote Item Código Descrição Marca UN Quant. Valor unitário R$ 

001 1 88745 
SHAMPOO CONCENTRADO PARA LAVAGEM DE VEICULOS E MAQUINAS 
(PROPORÇÃO DA DILUIÇÃO 1-40). ENTREGUE TAMBOR COM 200 LITROS 
(EMBALAGEM RETORNAVEL) 

IDEAL MIX TB 20,00 339,97 

  
Francisco Beltrão, 18 de agosto de 2023. 
  
DANIELA RAITZ ANTONIO CARLOS BONETTI 
Sistema de Registro de Preços - SRP 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:45EC985A 

 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 897/2023 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar. 
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  Proc. Administrativo 1- 27.283/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 04/10/2023 às 09:31:34

 

BOM DIA

SEGUE ADITIVO DE PRAZO PARA ANALISE E PARECER JURIDICO.

OBRIGADA

EM ANEXO CONTRATO

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

CONT_112_ORBENK_ADMINISTRACAO_E_SERVICOS_LTDA.pdf
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 112/2020, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, 
ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 79.283.065/0003-03, com sede 
na Rua CHILE, 1107  - CEP: 80215-060 - Bairro Prado Velho, na cidade de Curitiba/PR, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do processo de 
Pregão nº 201/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente termo é a prestação de serviços de motorista para atendimento das demandas das 
Secretarias Municipais, de acordo com as especificações abaixo:   
  
Lote Item Código Descrição  Quantidade 

de 
funcionários 

Valor 
unitário 

funcionário 
R$ 

Unidade Quantidade Valor unitário 
R$ 

Valor total R$ 

003 1 70383 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MOTORISTA DE ÔNIBUS. 
 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) 
HORAS DIÁRIAS, DE SEGUNDA A 
SEXTA-FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, 
TOTALIZANDO 220 (DUZENTAS E 
VINTE) HORAS MENSAIS  

03 4.729,56 MES 12,00 14.188,68 170.264,16 

003 2 70384 HORAS EXTRAS DE 50%    -  HORA 792,00 32,25 25.542,00 

003 3 70385 HORAS EXTRAS DE 100%   -  HORA 158,00 43,00 6.794,00 

003 4 70386 HORAS COM ADICIONAL 
NOTURNO   

-  HORA 158,00 4,11 649,38 

004 1 70387 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MOTORISTA DE CAMINHÃO 
TRUCK. 
 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) 
HORAS DIÁRIAS, DE SEGUNDA A 
SEXTA-FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, 
TOTALIZANDO 220 (DUZENTAS E 
VINTE) HORAS MENSAIS  

05 4.357,80 MES 12,00 21.789,00 261.468,00 

004 2 70388 HORAS EXTRAS DE 50%    -  HORA 1.320,00 29,71 39.217,20 

004 3 70389 HORAS EXTRAS DE 100%   -  HORA 264,00 39,62 10.459,68 

004 4 70390 HORAS COM ADICIONAL 
NOTURNO    

-  HORA 264,00 3,81 1.005,84 

005 1 70391 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MOTORISTA DE CAMINHÃO 
TOCO. 
 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) 
HORAS DIÁRIAS, DE SEGUNDA A 

10 4.080,00 MES 12,00 40.800,00 489.600,00 
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SEXTA-FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, 
TOTALIZANDO 220 (DUZENTAS E 
VINTE) HORAS MENSAIS  

005 2 70392 HORAS EXTRAS DE 50%    -  HORA 2.640,00 28,23 74.527,20 

005 3 70393 HORAS EXTRAS DE 100%   -  HORA 528,00 37,64 19.873,92 

005 4 70394 HORAS COM ADICIONAL 
NOTURNO   

-  HORA 528,00 3,54 1.869,12 

006 1 70395 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MOTORISTA DE VÉÍCULOS 
LEVES. 
 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) 
HORAS DIÁRIAS, DE SEGUNDA A 
SEXTA-FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, 
TOTALIZANDO 220 (DUZENTAS E 
VINTE) HORAS MENSAIS  

05 0 MES 12,00 17.870,00 214.440,00 

006 2 70396 HORAS EXTRAS DE 50%    -  HORA 1.320,00 24,37 32.168,40 

006 3 70397 HORAS EXTRAS DE 100%   -  HORA 264,00 32,49 8.577,36 

006 4 70398 HORAS COM ADICIONAL 
NOTURNO   

-  HORA 264,00 3,00 792,00 

007 1 70399 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE OPERADOR DE MÁQUINAS 
 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) 
HORAS DIÁRIAS, DE SEGUNDA A 
SEXTA-FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, 
TOTALIZANDO 220 (DUZENTAS E 
VINTE) HORAS MENSAIS  

03 3.329,56 MES 12,00 9.988,68 119.864,16 

007 2 70400 HORAS EXTRAS DE 50%    -  HORA 792,00 22,70 17.978,40 

007 3 70401 HORAS EXTRAS DE 100%   -  HORA 158,00 30,23 4.776,34 

007 4 70402 HORAS COM ADICIONAL 
NOTURNO   

-  HORA 158,00 2,85 450,30 

 
DESCRIÇÃO DOS CARGOS: 
MOTORISTA DE ÔNIBUS - CBO 7824-05 - Conduz e vistoria ônibus e trólebus de transporte 
coletivo de passageiros urbanos, metropolitanos e ônibus rodoviários de longas distâncias; 
verifica itinerário de viagens; controla o embarque e desembarque de passageiros e os orientam 
quanto a tarifas, itinerários, pontos de embarque e desembarque e procedimentos no interior do 
veículo. Executa procedimentos para garantir segurança e o conforto dos passageiros. 
Habilita-se periodicamente para conduzir ônibus. 
MOTORISTA DE CAMINHÃO TRUK - CBO 7825-10 - Transporta, coleta e entrega cargas em 
geral; guincha, destomba e remove veículos avariados e presta socorro mecânico. Movimenta 
cargas volumosas e pesadas, pode, também, operar equipamentos, realizar inspeções e 
reparos em veículos, vistoriar cargas, além de verificar documentação de veículos e de cargas. 
Define rotas e asseguram a regularidade do transporte. As atividades são desenvolvidas em 
conformidade com normas e procedimentos técnicos e de segurança. 
MOTORISTA DE CAMINHÃO TOCO - CBO 7825-10 - Transporta, coleta e entrega cargas em 
geral; guincha, destomba e remove veículos avariados e presta socorro mecânico. Movimenta 
cargas volumosas e pesadas, pode, também, operar equipamentos, realizar inspeções e 
reparos em veículos, vistoriar cargas, além de verificar documentação de veículos e de cargas. 
Define rotas e asseguram a regularidade do transporte. As atividades são desenvolvidas em 
conformidade com normas e procedimentos técnicos e de segurança. 
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MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES - CBO 7823-05, 7823-10, 7823-20 - Dirige e manobra 
veículos e transporta pessoas, cargas, valores, paciente e material biológico humano. Realiza 
verificações e manutenções básicas do veículo e utiliza equipamentos e dispositivos especiais 
tais como sinalização sonora e luminosa, software de navegação e outros. Efetua pagamentos e 
recebimentos e, no desempenho das atividades, utiliza-se de capacidades comunicativas. 
Trabalha seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. Os 
condutores de ambulância auxiliam as equipes de saúde nos atendimentos de urgência e 
emergência. 
OPERADOR DE MÁQUINAS - CBO 7821-05 - Opera máquinas e equipamentos de elevação, 
ajustando comandos, acionando movimentos das máquinas. Avalia condições de 
funcionamento das máquinas e equipamentos, interpretando painel de instrumentos de 
medição, verificando fonte de alimentação, testando comandos de acionamento. Prepara área 
para operação dos equipamentos e transporta pessoas e materiais em máquinas e 
equipamentos de elevação. Trabalha seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e 
proteção ao meio ambiente. 

  
PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao 
Edital nº 201/2019 – pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do 
referido instrumento. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
 
O preço ajustado para a prestação do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e 
a CONTRATADA concorda em receber é de R$ 1.500.317,46 (um milhão, quinhentos mil, trezentos e 
dezessete reais e quarenta e seis centavos). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos 
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Com base no Decreto Federal nº 9.507, de 21/09/2018, visando à adequação 
aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA e observado o 
interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor 
consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a 
variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior 
aprovação da CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 
 
a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos 
efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação 
da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato. 
b) Para os insumos e demais custos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços sujeitos à 
variação de preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para 
apresentação das propostas constante do Edital. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será 
computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da 
prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos 
custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da 
vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do 
prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO – Caso na data da prorrogação contratual ou da assinatura deste instrumento 
contratual ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou 
ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, fica 
resguardado o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, 
sob pena de preclusão. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 
Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 
 
PARÁGRAFO NONO - Como condição para repactuação, a CONTRATADA deverá complementar a 
garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) 
em relação ao valor contratado, nos termos do art. 56, § 5º, da Lei nº. 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando 
coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por termo aditivo. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
CONTRATADA indicada pela mesma, em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota 
fiscal, que deverá ser acompanhada de: 
a) Certidão Negativa de Débito do INSS; 
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
c) Certidão Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal (Quitação de Tributos Contribuições 

Federais e Dívida Ativa da União da Fazenda Federal); 
d) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos;  
e) Cópias da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP), relativa ao mês 

anterior da prestação de serviço constante na fatura, exceto no último mês do Contrato, quando o mês 
de referência deverá ser o da prestação dos serviços;  

f) Cópia da Guia da Previdência Social (GPS), com autenticação mecânica ou acompanhada do 
comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado 
pela internet, no valor apurado na GFIP e do pagamento de todos os encargos trabalhistas (vale 
transporte, vale refeição, salários, gratificação natalina, férias, entre outros se for o caso), sob pena de 
não atestação da fatura; 

g) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF), com autenticação mecânica ou acompanhada do 
comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado 
pela internet, no valor apurado na GFIP. 

h) Cópia do comprovante de pagamento da remuneração de cada funcionário (depósito bancário) e da 
folha de pagamento. 

i) Por ocasião da apresentação da primeira nota fiscal, a empresa deverá comprovar o pagamento dos 
benefícios devidos aos funcionários referentes ao mês da prestação dos serviços. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Como condição de pagamento, no primeiro mês da prestação dos serviços, 
além do especificado nesta cláusula, acima, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação: 
 
a) Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 

números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com 
indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços; 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e/ou cadastro no e-social dos empregados admitidos 
para execução dos serviços, devidamente assinada pela CONTRATADA, e; 

c) Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Como condição de pagamento, no último mês da prestação dos serviços, além 
do especificado nesta cláusula, acima, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação: 

 
a) Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 

homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 
b) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 

1Doc:          107/131



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 5 
 

c) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 
dispensado; e 

d) Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quaisquer erros ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 
problema seja definitivamente sanado. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, 
em 01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará 
na aprovação definitiva do recebimento dos serviços. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por 
parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 
 
PARÁGRAFO OITAVO – As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no 
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 

 
PARÁGRAFO NONO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO – A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de 
serviços/materiais constantes neste contrato. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 
201/2019 – pregão eletrônico e consequente contrato, são provenientes dos recursos vinculados ao próprio 
Município. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

1030 05.002.23.122.2301.2010 0 3.3.90.39.82.01 Do Exercício 

4230 08.006.10.122.1001.2055 303 3.3.90.39.82.01 Do Exercício 

6940 11.003.06.182.1503.2083 515 3.3.90.39.82.01 Do Exercício 

7780 13.001.04.121.0402.2092 0 3.3.90.39.82.01 Do Exercício 

8310 14.001.27.812.2701.2096 0 3.3.90.39.82.01 Do Exercício 

710 04.002.04.123.0403.2005 510 3.3.90.39.82.01 Do Exercício 

3750 07.003.12.361.1201.2050 0 3.3.90.39.82.01 Do Exercício 

1740 06.005.08.243.0801.2019 0 3.3.90.39.82.01 Do Exercício 

6190 09.001.20.606.2001.2076 0 3.3.90.39.82.01 Do Exercício 

7260 11.004.26.782.2002.2086 0 3.3.90.39.82.01 Do Exercício 

6540 11.001.15.452.1501.2079 0 3.3.90.39.82.01 Do Exercício 

220 02.001.04.122.0401.2002 0 3.3.90.39.82.01 Do Exercício 

430 03.002.04.122.0404.2003 0 3.3.90.39.82.01 Do Exercício 

7620 12.002.18.542.1801.2091 0 3.3.90.39.82.01 Do Exercício 

8050 13.003.15.125.1502.2095 13 3.3.90.39.82.01 Do Exercício 

 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá entregar ao fiscal do contrato, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, fichas individuais de identificação dos empregados que prestarão serviços, 
contendo fotografia, nome completo, data de nascimento, filiação, número da Cédula de Identidade, CPF e 
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dados bancários. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

Os serviços, objeto deste contrato, deverão ser executados, parceladamente, de acordo com as 
solicitações das Secretarias Municipais e para destinos a serem definidos pelas mesmas. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços deverão ser prestados dentro da rotina e dos parâmetros 
estabelecidos, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação 
aplicável. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A vigência do presente termo será a partir do dia 01 de março de 2020, após 
assinatura do contrato administrativo, tendo duração de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo 
ser prorrogado, por até 60 (sessenta) meses, por mútuo acordo entre as partes, mediante termo aditivo, 
com vantagens para a Administração Pública, por períodos iguais e sucessivos conforme preconiza o artigo 
57, inciso II, da Lei 8.666/1993. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A execução dos serviços deverá ocorrer de acordo as ordens de serviço que 
serão emitidas pelo CONTRATANTE. 

  
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBSERVAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
a - A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de entrega de benefícios suplementares 
(vale-transporte, vale alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou 
acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado. 
 
b - A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento 
e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato. 
 
c - A CONTRATADA deverá instalar filial na cidade de Francisco Beltrão, e todas as contratações, objeto 
desta licitação, deverão ser através do CNPJ criado para esta filial, em cumprimento ao disposto no item 
10.6, ‘a’, do anexo VII da IN SLTI/MP nº 05/2017. Caso a licitante já disponha de matriz, filial ou escritório no 
local definido, deverá declarar a instalação/manutenção do escritório. 

 
d - A CONTRATADA deverá fornecer 02 (dois) jogos de uniforme completo, sem ônus para seus 
empregados, a cada período de vigência do contrato. Sendo que as cores serão definidas pelo Município de 
Francisco Beltrão, com identificação da empresa CONTRATADA e com identificação de “A serviço da 
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão”. 

 
e - A CONTRATADA deverá exigir de seus empregados que vierem a prestar serviços, que trabalhem 
sempre uniformizados, portando crachá de identificação, fixado em local bem visível, apresentando-se 
sempre limpos e asseados, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando 
for o caso, devendo ser substituído aquele(a) que não cumprir essa exigência. 
 
f - A CONTRATADA deverá manter a disciplina dos seus empregados nos locais dos serviços. 
 
g - A CONTRATADA deverá retirar ou substituir, em até 24 (vinte e quatro) horas  após a notificação da 
CONTRATANTE, qualquer empregado que demonstre conduta nociva ou incompatível com aquela 
esperada pela CONTRATANTE e/ou incapacidade técnica para executar os serviços, sendo vedado o seu 
retorno para cobertura de faltas, licenças, dispensas, suspensão ou férias de outros empregados, sendo 
vedado ainda sua remoção para outro posto de trabalho da contratante. 
 
h - A CONTRATADA deverá exercer controle sobre assiduidade e pontualidade de seus empregados, 
responsabilizando-se pela reposição, quando necessário, do empregado impedido por qualquer motivo, de 
forma a evitar decréscimo no quantitativo de pessoal alocado para execução dos serviços, obrigando-se a 
dar continuidade aos mesmos, através de esquema de emergência, na ocorrência de greve das categorias 
profissionais e/ou do transporte coletivo. 
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i - A CONTRATADA deverá disponibilizar as suas expensas relógio ponto biométrico aprovado pelo 
INMETRO, que deverá ser instalado nas dependências da Garagem Municipal localizado na Rua Marília e 
em demais locais designados pelo CONTRATANTE, ficando a CONTRATANTE obrigada a fornecer ponto 
de energia elétrica sem ônus a CONTRATADA. 
 
j - A CONTRATADA deverá apresentar relatório simplificado de carga horária, bem como de eventual 
realização de horas extraordinárias e/ou períodos de trabalho com acréscimo de adicional noturno 
juntamente com cópia de todos os registros de frequência dos funcionários para comprovação. 
 
k - A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar ao fiscal do contrato a fatura correspondente aos serviços 
executados, bem como a documentação complementar exigida para pagamento. 
 
l - A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras relativas à Segurança e 
Medicina do Trabalho. Fornecer, treinar e tornar obrigatório o uso de equipamentos de segurança para seus 
empregados. 
 
m - A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras de Trânsito, recaindo sobre 
ela a obrigação de arcar com multas de trânsito cometidas por seus funcionários, bem como 
responsabilidades civis na condução dos veículos. 
 
n - A CONTRATADA arcará com os eventuais custos de manutenção de veículos, máquinas ou 
equipamentos cujo dano tenha sido comprovadamente causado por imperícia ou mal uso por parte do 
empregado. 
 
o - A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 
atendimento de seus empregados acidentados ou com mal súbito. 
 
p - A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços de forma que não comprometam o bom 
andamento da rotina de funcionamento da CONTRATANTE. 
 
q - A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de seus empregados na utilização dos materiais, 
equipamentos, instalações objetivando a correta execução dos serviços. 
 
r - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado, inclusive a terceiros, pela 
execução inadequada dos serviços. 
 
s - A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados por seus empregados às dependências, móveis 
e utensílios do CONTRATANTE. 
 
t -  A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas à prestação dos serviços. 
 
u - A CONTRATADA deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes dos serviços, tais como: salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, auxílios 
refeição, auxílios-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo, 
assumindo a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, bem como pelos encargos fiscais e comerciais, obrigando-se a 
saldá-los na época própria. 
 
v - A CONTRATADA deverá manter número de funcionários por função de acordo com o previsto no 
contrato administrativo. 
 
x - O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela 
CONTRATADA deverá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções, podendo a 
contratante fazer a retenção de pagamento se a CONTRATADA incorrer em qualquer inexecução do 
serviço ou não o tiver prestado a contento. 
 
y - A CONTRATADA responsabiliza-se e assume o compromisso de que todos os prestadores de serviços 
estarão devidamente uniformizados, com camisas e calças confeccionadas em brim ou tecidos apropriado, 
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em modelos e cores a serem previamente aprovados pela fiscalização da contratante, com identificação da 
empresa CONTRATADA e com identificação de “A serviço do Município de Francisco Beltrão”, bem como 
utilizando os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), bem como vestimentas adequadas em dias de 
chuva.  
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBSERVAÇÕES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
a - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

 
b - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor (es) especialmente designado (s), 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
 
c - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 
d - Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
e – Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 
 
1 - exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 
somente ao preposto ou responsável por ela indicado, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário. 
2 - direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas. 
3 – promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e  
4 - considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 
diárias e passagem. 

 
f - Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou 
rescisão do contrato. 

 
g - Observar e aplicar as legislações indicadas neste Termo, bem como as regras aqui estabelecidas. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 
O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, 
com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, 
em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do contratante, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar 
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-garantia ou fiança 
bancária. 
 
a) A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois 
por cento). 

b) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do 
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art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 
abranger um período de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de: 
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 
b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato; 
c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 
d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela 

CONTRATADA, quando couber 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em 
conta específica indicada pelo Município. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, A CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
 
PARÁGRAFO NONO - Será considerada extinta a garantia: 
 
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante 
termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

b) no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não 
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADA autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista neste Edital. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação 
de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse 
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia 
será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e 
relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a 
legislação que rege a matéria. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Também poderá haver liberação da garantia se A CONTRATADA 
comprovar que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, 
a Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 
trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas 
verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO PREPOSTO 
 

Caberá ao Sr. TARCIANO LUNARDI, inscrito no CPF/MF sob nº 006.657.009-38, representante da 
CONTRATADA, a responsabilizar-se por: garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as 
diretrizes estabelecidas para sua realização e reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando 
as providências pertinentes para a correção das falhas detectadas. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preposto designado pela CONTRATADA, durante o período de vigência do 
contrato, para representá-la administrativamente, bem como para manter contato com o Gestor do Contrato, 
o servidor Senhor NELSON VENZO, devendo ser endereçado ao mesmo e entregue na Secretaria 
Municipal de Administração documento constando: nome, nº do CPF, nº do documento de identidade, 
endereço eletrônico (e-mail), número de telefone móvel, que deverá ficar disponível durante todo o período 
da jornada de trabalho, além dos dados relacionados à qualificação profissional do preposto. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados 
responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de Francisco Beltrão, para o desempenho de 
tal função. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de necessidade de substituição de Preposto, a CONTRATADA deverá 
informar a CONTRATANTE previamente. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender 
prontamente a quaisquer solicitações do Município de Francisco Beltrão, do Gestor do Contrato ou de seu 
substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e orientações destes, inclusive quanto ao 
cumprimento das Normas Internas, devendo, ainda, tomar todas as providências pertinentes para que 
sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução dos serviços contratados. 
 
São atribuições do preposto, entre outras: 
 
I - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências da Prefeitura 

Municipal de Francisco Beltrão; 
II - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da CONTRATADA; 
III - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da CONTRATADA, de acordo com 

as normas da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão; 
IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações emanadas das autoridades 

da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão e do Gestor do Contrato; 
V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos serviços 

contratados; 
VI - Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a respeito da execução 

dos serviços; 
VII - Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e qualquer irregularidade 

observada; 
VIII - Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços prestados, bem como 

esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão; 
IX - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, respondendo a 

Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 
 

 
CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da 
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento; 
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
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a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico 
nº 201/2019 e da Cláusula Primeira deste instrumento; 
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão de 
obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto do Contrato; 
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da 
inobservância da legislação em vigor; 
d) atender aos encargos trabalhistas; 
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por 
seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer 
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos; 
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;  
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, 
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser 
confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 201/2019, durante a vigência do Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA 

 
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e neste 
contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais da lei nº 
8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

 
a)  Advertência; 
b) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o 
valor correspondente à parte inadimplida; 
c) O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias 
corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado; 
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula contratual, exceto prazo de entrega; 
e) Caso a vencedora não efetue a entrega/execução do objeto, incidirá multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das 
outras sanções cabíveis. 
f) A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 
administrativa ou judicial. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de 
notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 
a) infrigência de qualquer obrigação ajustada. 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar 
qualquer direito decorrente deste contrato. 
d)  os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que 
esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à 
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e 
suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código 
Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de 
protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 

 
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município 
de Francisco Beltrão-Pr., pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da Lei 
8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 
Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão o direito de revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de 
vício insanável. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal 
de Francisco Beltrão. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 
a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da 
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como 
sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, 
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 
c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de 
e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 
assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento 
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de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a 
partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES 

 
As condições estabelecidas no edital nº 201/2019 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela  
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas 
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Os serviços objeto deste Contrato estarão sujeitos à mais ampla, irrestrita e rigorosa fiscalização, a 
qualquer hora, em todas as áreas abrangidas pelos mesmos, obrigando-se a empresa a prestar os 
esclarecimentos necessários que lhe forem solicitados. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização de prestação de serviços será exercida por um representante de 
cada Secretaria Municipal, para o acompanhamento e sua fiscalização, ao qual competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução e de tudo dará ciência a empresa, podendo sustar, recusar, mandar 
refazer ou fazer quaisquer serviços que estejam em desacordo com o Contrato, tais como: 
 
a) verificar junto à empresa CONTRATADA e seu preposto se estão tomando todas as providências 
necessárias para o bom andamento dos serviços; 
b) emitir pareceres em todos os atos da empresa CONTRATADA relativos à execução do contrato, em 
especial na aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do Contrato; 
c) acompanhar a distribuição dos serviços dos motoristas, verificando se os mesmos estão sendo 
utilizados de forma racional e econômica; 
d) verificar se os colaboradores estão devidamente uniformizados para a execução das tarefas, 
sempre de forma respeitosa; 
e) solicitar substituições (coberturas) quando julgar necessárias; 
f) os fiscais deverão designar, por escrito, servidor para auxiliar na fiscalização dos locais atendidos 
em sua Secretaria de atuação pelos serviços objeto da presente contratação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Atuarão como fiscais da execução dos serviços um servidor de cada secretaria 
especificamente nomeados através de Portaria Municipal. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da 
administração e de seus agentes e prepostos. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização do presente termo ficará a cargo do Secretário Municipal de 
Administração, Senhor ANTONIO CARLOS BONETTI, inscrito no CPF/MF sob o nº 340.177.479-49 e 
portador do RG nº 2.016.966-4/PR. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
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financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA SUCESSÃO E DO FORO 
 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, 
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Francisco 
Beltrão, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e 
outras em direito permitidas neste referido foro. 
 

Francisco Beltrão, 10 de fevereiro de 2020. 
         
  

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 

PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADA 

CONTRATANTE  RONALDO BENKENDORF 
  CPF 751.256.849-53 

 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI  ALAERCIO PAULO CORAZZA 
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Proc. Administrativo 2- 27.283/2023

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 05/10/2023 às 08:49:31

Setores envolvidos:

GP-AJ, GP-CCI, SMA, GVP-PC, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA

ADITAMENTO DE PRAZO, ORBENK, PE 201/2019, CONTRATO 112/2020

 

Segue parecer jurídico.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_1136_2023_Proc_27283_Aditivo_de_Prazo_servicos_continuos_PE_201_2019_Orbenk_Deferimento.pdf
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PARECER JURÍDICO N.º 1136/2023 

 
 
PROCESSO Nº :  27283/2023 
REQUERENTE :  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INTERESSADA :  ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
ASSUNTO :   TERMO ADITIVO – PRAZO 
 
 
 
1 RELATÓRIO 

 
Trata-se de pedido formulado pela Secretaria Municipal de Administração de pror-

rogação de prazo de vigência em 03 (três) meses ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 
112/2020 (Pregão nº. 201/2019), firmado com a empresa acima nominada, que tem por objeto 
a prestação de serviços de cessão de mão de obra de motorista para atendimento das de-
mandas das Secretarias Municipais. 

    
O processo veio acompanhado de cópia do 13º e 16º Termo Aditivo e cópia do Con-

trato. 
 

É o relatório. 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

O contrato sob exame é de prestação continuada, cujo núcleo central do seu objeto 
consiste numa obrigação de fazer, podendo ter seu prazo prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, mediante aditamento, consoante o disposto no art. 
57, inc. II, da Lei nº 8.666/931. 

 
Referido contrato administrativo é cumprido sem descontinuidade, de forma diária, 

e cuja interrupção ensejaria potenciais prejuízos ou transtornos ao Município. Por tais moti-
vos se prolonga no tempo, caracterizando-se pela prática de atos reiterados num período 
longo. 

 
Aqui o prazo é condição essencial, pois inexiste um objeto específico a ser prestado 

ou entregue, mas uma sucessão de atos ininterruptos que não se exaurem, restando à Admi-
nistração Pública, observado o prazo máximo de 60 meses, especificar quanto tempo o servi-
ço objeto do contrato será prestado pela mesma empresa, sem realizar-se novo procedimento 
licitatório. 

 

                                                 
1 Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 

créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (...) II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 
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Ademais, deve-se obedecer a certas formalidades, como a previsão no ato convoca-

tório quanto à possibilidade de prorrogação do contrato, a justificativa prévia e por escrito da 
necessidade de se prorrogar e, por fim, a autorização, também por escrito, da autoridade 
competente que atua no processo administrativo. 
 

Segundo a melhor jurisprudência2, os serviços continuados possuem como princi-
pais características: 

• visam atender necessidades permanentes da Administração; 
• são instrumentais, auxiliares ou acessórios, ou seja, constituem atividade de apoio, a 

fim de que a Administração possa cumprir sua missão institucional; 
• o produto esperado não se exaure em período predeterminado;  
• pressupõem vigência da contratação por mais de um exercício financeiro; 
• constituem obrigações de fazer. 

Quanto aos serviços de mão de obra de motoristas, verifica-se que esses são pagos 
de forma mensal como a maioria dos serviços contínuos. O Professor Carlos Pinto Coelho 
Motta3 traz uma definição de serviços contínuos, que são, em tese, aqueles que não possam 
ser interrompidos; fazem-se sucessivamente, sem solução de continuidade, até sem exauri-
mento ou conclusão do objetivo. A exemplo temos: limpeza, conservação, manutenção, vigi-
lância, segurança, transporte de valores, cargas ou passageiros. 

 
Conclui-se que o serviço de mão de obra de motoristas pode ser enquadrado na ca-

tegoria de serviços a serem executados de forma contínua, visto que é um serviço essencial 
para o atendimento das demandas das unidades municipais de ensino e sua interrupção tra-
ria transtornos à municipalidade, admitindo-se que a contratação seja prorrogada por iguais 
e sucessivos períodos com limitação de 60 (sessenta) meses. 

 
As sucessivas prorrogações que poderão ocorrer para o mesmo contrato estão res-

tringidas ao período máximo de 05 (cinco) anos, restando claro que após, caso  não seja ne-
cessário prorrogar excepcionalmente conforme disposto no § 4º do art. 57, deve-se realizar 
novo procedimento licitatório com vistas a melhores preços e condições.  

 
Assim, o período máximo que um contrato pode obter, contando com a prorroga-

ção, é de 60 meses. Ou seja, este prazo é contado incluindo o prazo previsto no contrato e o 
prazo das prorrogações posteriores.  
 

Por fim, verifica-se que o prazo de vigência do contrato finda em 06/10/2023 ao pas-
so que o requerimento de aditivo foi protocolado em 03/10/2023, operando-se a tempestivi-
dade do direito de repactuar. 
 
3 CONCLUSÃO 

                                                 
2 Acórdão nº. 1.136/2002 – TCU – Plenário. 
3 In: Eficácia nas Licitações e Contratos. Editora Del Rey: 2011.  
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ANTE O EXPOSTO, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de prorrogação do prazo 

de vigência em 03 (três) meses ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 112/2020 (Pregão nº. 
201/2019) firmado com a empresa ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. Assim, re-
comenda-se: 

 
(A) encaminhamento à autoridade competente, no caso, o Prefeito Municipal, para 

que previamente autorize o aditamento, nos termos do art. 57, § 2º,4 da Lei n.º 8.666/1993; 
 
(B) encaminhamento ao Controle Interno para ciência, nos termos do art. 83, § 2º,5 da 

Lei Orgânica Municipal; 
 
(C) o Departamento de Compras, Licitações e Contratos deverá elaborar o aditivo 

imediatamente, com a devida motivação, respeitando-se o prazo de 03 (três) meses pleiteado, 
até porque é vedada a prorrogação por prazo indeterminado (art. 57, § 3º, da Lei n.º 
8.666/1993); 
 

É o parecer, submetido à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Francisco Beltrão/PR, 05 de outubro de 2023.  
 

CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 
        DECRETOS 040/2015 – 013/2017 
               OAB/PR 41.048 

 

                                                 
4 “Art. 57. (...) § 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.” 
5 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da 

despesa, acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, 
bem como a perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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  Proc. Administrativo 3- 27.283/2023

De: Lucas F. - GP-AJ

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 05/10/2023 às 08:55:54

 

prazo cessão mão de obra

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico

Anexos:

despacho_580_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Cleber Fontana 05/10/2023 09:38:03 1Doc MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO CNPJ 77.816.5...

Para verificar as assinaturas, acesse https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F765-7B8D-94A3-5CE2 
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DESPACHO N.º 580/2023 

 
 

PROCESSO N.º :  27.283/2023 
REQUERENTE :  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
LICITAÇÃO : CONTRATO N.º 112/2020 – PREGÃO N.º 201/2019 
OBJETO : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO  
 

 
O requerimento protocolado busca a formulação de termo aditivo de prazo ao 

Contrato Administrativo n.º 112/2020, referente à prestação de serviços de mão de obra.  
  
Constam do processo administrativo a solicitação da Secretaria, fotocópia do 

contrato administrativo, documentos pertinentes, certidões, além do parecer jurídico. 
 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 1.136/2023, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, DEFIRO o pedido de aditivo de 
prazo ao contrato n.º 112/2020 por 03 (três) meses. 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 05 de outubro de 2023. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 4- 27.283/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para:  -  

Data: 06/10/2023 às 09:26:18

 

BOM DIA

EM ANEXO: 18º TERMO DE ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 112/2020, PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 201/2019,

PARA FINS DE ARQUIVAMENTO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

ADITIVO_N_18_PRAZO_E_VALOR_CONT_112_ORBENK_ADMINISTRACAO_E_SERVICOS_LTDA_.pdf

ADITIVO_PUBLICACAO_18_CONT_112_2020.pdf
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18º TERMO DE ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 112/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 201/2019 

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa ORBENK 

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, na forma abaixo: 
 

CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público Interno, 
com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-66, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF nº 020.762.969-21. 

 
 CONTRATADA: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 79.283.065/0003-
03, com sede na Rua CHILE, 1107 - CEP: 80215-060 - Bairro Prado Velho, na cidade de Curitiba/PR. 

 
OBJETO: Prestação de serviços de motorista para atendimento das demandas das Secretarias Municipais. 
 

JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Municipalidade, a Procuradoria Jurídica opinou pelo 
deferimento de prorrogação de prazo por mais 03 (três) meses do contrato, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 27.283/2023, exclusivamente para fins administrativos. 

 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o período de vigência do contrato por mais 03 (três) meses, ou seja, 

até o dia 06 janeiro de 2024, conforme abaixo especificado: 
 

Lote Item Código Descrição  Nº 
de 

func. 

Un Quant. Valor unitário R$ Valor a ser acrescido ao 
contrato R$ 

003 1 70383 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MOTORISTA DE ÔNIBUS. 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) 
HORAS DIÁRIAS, DE SEGUNDA A 
SEXTA-FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, 
TOTALIZANDO 220 (DUZENTAS E 
VINTE) HORAS MENSAIS  

04 MES 03 5.978,69 71.744,28 

003 2 70384 HORAS EXTRAS DE 50%   - HORA 792,00 40,87 32.369,04 

003 3 70385 HORAS EXTRAS DE 100%  - HORA 158,00 54,57 8.622,06 

003 4 70386 HORAS COM ADICIONAL 
NOTURNO   

- HORA 158,00 5,23 826,34 

004 1 70387 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MOTORISTA DE CAMINHÃO 
TRUCK. 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) 
HORAS DIÁRIAS, DE SEGUNDA A 
SEXTA-FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, 
TOTALIZANDO 220 (DUZENTAS E 
VINTE) HORAS MENSAIS  

05 MES 03 5.507,64 82.614,60 

004 2 70388 HORAS EXTRAS DE 50%    - HORA 1.320,00 37,69 49.750,80 

004 3 70389 HORAS EXTRAS DE 100%   - HORA 264,00 50,27 13.271,28 

004 4 70390 HORAS COM ADICIONAL 
NOTURNO    

- HORA 264,00 4,86 1.283,04 

005 1 70391 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 10 MES 3 5.155,57 154.667,10 
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PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MOTORISTA DE CAMINHÃO 
TOCO. 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) 
HORAS DIÁRIAS, DE SEGUNDA A 
SEXTA-FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, 
TOTALIZANDO 220 (DUZENTAS E 
VINTE) HORAS MENSAIS  

005 2 70392 HORAS EXTRAS DE 50%    - HORA 2.640,00 35,81 94.538,40 

005 3 70393 HORAS EXTRAS DE 100%   - HORA 528,00 47,73 25.201,44 

005 4 70394 HORAS COM ADICIONAL 
NOTURNO   

- HORA 528,00 4,49 2.370,72 

006 1 70395 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MOTORISTA DE VÉÍCULOS 
LEVES. 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) 
HORAS DIÁRIAS, DE SEGUNDA A 
SEXTA-FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, 
30,90TOTALIZANDO 220 
(DUZENTAS E VINTE) HORAS 
MENSAIS  

08 MES 3 4.514,23 108.341,52 

006 2 70396 HORAS EXTRAS DE 50%    - HORA 1.320,00 30,90 40.788,00 

006 3 70397 HORAS EXTRAS DE 100%   - HORA 264,00 41,24 10.887,36 

006 4 70398 HORAS COM ADICIONAL 
NOTURNO   

- HORA 264,00 3,79 1.000,56 

007 1 70399 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE OPERADOR DE MÁQUINAS 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) 
HORAS DIÁRIAS, DE SEGUNDA A 
SEXTA-FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, 
TOTALIZANDO 220 (DUZENTAS E 
VINTE) HORAS MENSAIS  

04 MES 03 4.491,48 53.897,76 

007 2 70400 HORAS EXTRAS DE 50%    - HORA 792,00 31,36 24.837,12 

007 3 70401 HORAS EXTRAS DE 100%   - HORA 158,00 41,76 6.598,08 

007 4 70402 HORAS COM ADICIONAL 
NOTURNO  

- HORA 158,00 3,95 624,10 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - Fica resguardado o direito da CONTRATADA de solicitar repactuação e reajuste 

inflacionário da forma prevista no contrato, sem que se configure preclusão do pedido. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas contrato, 

ficando este termo fazendo parte integrante e complementar da original, a fim de que juntos produzam um só efeito. 
 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta seus 

efeitos legais e jurídicos. 
Francisco Beltrão, 05 de outubro de 2023. 

 
 

CLEBER FONTANA 
 
 

ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
CPF Nº 020.762.969-21 CONTRATADA 
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PREFEITO MUNICIPAL RONALDO BENKENDORF 
CONTRATANTE CPF 751.256.849-53 
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O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, torna público extrato do termo aditivo nº 18 - contrato nº 112/2020: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 112/2020 – Pregão Eletrônico nº 201/2019. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Municipalidade, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de prorrogação de 
prazo por mais 03 (três) meses do contrato, conforme o contido no Processo Administrativo nº 27.283/2023, exclusivamente para fins 
administrativos. 
ADITIVO: Fica prorrogado o período de vigência do contrato por mais 3 (três) meses, ou seja, até o dia 06 de janeiro de 2024, conforme abaixo 
especificado: 
  
Lote Item Código Descrição Nº de func. Un Quant. Valor unitário R$ Valor a ser acrescido ao contrato R$ 

003 1 70383 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MOTORISTA DE ÔNIBUS. 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) HORAS DIÁRIAS, 
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, TOTALIZANDO 
220 (DUZENTAS E VINTE) HORAS MENSAIS 

04 MES 03 5.978,69 71.744,28 

003 2 70384 HORAS EXTRAS DE 50% - HORA 792,00 40,87 32.369,04 
003 3 70385 HORAS EXTRAS DE 100% - HORA 158,00 54,57 8.622,06 
003 4 70386 HORAS COM ADICIONAL NOTURNO - HORA 158,00 5,23 826,34 

004 1 70387 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MOTORISTA DE CAMINHÃO 
TRUCK. 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) HORAS DIÁRIAS, 
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, TOTALIZANDO 
220 (DUZENTAS E VINTE) HORAS MENSAIS 

05 MES 03 5.507,64 82.614,60 

004 2 70388 HORAS EXTRAS DE 50% - HORA 1.320,00 37,69 49.750,80 
004 3 70389 HORAS EXTRAS DE 100% - HORA 264,00 50,27 13.271,28 
004 4 70390 HORAS COM ADICIONAL NOTURNO - HORA 264,00 4,86 1.283,04 

005 1 70391 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MOTORISTA DE CAMINHÃO 
TOCO. 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) HORAS DIÁRIAS, 
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, TOTALIZANDO 
220 (DUZENTAS E VINTE) HORAS MENSAIS 

10 MES 3 5.155,57 154.667,10 

005 2 70392 HORAS EXTRAS DE 50% - HORA 2.640,00 35,81 94.538,40 
005 3 70393 HORAS EXTRAS DE 100% - HORA 528,00 47,73 25.201,44 
005 4 70394 HORAS COM ADICIONAL NOTURNO - HORA 528,00 4,49 2.370,72 

006 1 70395 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MOTORISTA DE VÉÍCULOS 
LEVES. 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) HORAS DIÁRIAS, 
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, 
30,90TOTALIZANDO 220 (DUZENTAS E VINTE) 
HORAS MENSAIS 

08 MES 3 4.514,23 108.341,52 

006 2 70396 HORAS EXTRAS DE 50% - HORA 1.320,00 30,90 40.788,00 
006 3 70397 HORAS EXTRAS DE 100% - HORA 264,00 41,24 10.887,36 
006 4 70398 HORAS COM ADICIONAL NOTURNO - HORA 264,00 3,79 1.000,56 

007 1 70399 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE OPERADOR DE MÁQUINAS 
- CARGA HORÁRIA: 8 (OITO) HORAS DIÁRIAS, 
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA E 4 (QUATRO) 
HORAS DIÁRIAS NO SÁBADO, TOTALIZANDO 
220 (DUZENTAS E VINTE) HORAS MENSAIS 

04 MES 03 4.491,48 53.897,76 

007 2 70400 HORAS EXTRAS DE 50% - HORA 792,00 31,36 24.837,12 
007 3 70401 HORAS EXTRAS DE 100% - HORA 158,00 41,76 6.598,08 
007 4 70402 HORAS COM ADICIONAL NOTURNO - HORA 158,00 3,95 624,10 

  
Fica resguardado o direito da CONTRATADA de solicitar repactuação e reajuste inflacionário da forma prevista no contrato, sem que se configure 
preclusão do pedido. 
  
Francisco Beltrão, 05 de outubro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:D0D3125F 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, torna público extrato de Termo Aditivo: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa F G DE OLIVEIRA LTDA. 
ESPÉCIE: Ata nº 763/2023 – Pregão Eletrônico nº 062/2023. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura aquisição de produtos para manutenção da municipalidade, conforme necessidade da Administração 
Municipal. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Empresa, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento do pedido de reequilíbrio ao 
item 03 lote 01, conforme o contido no Processo Administrativo nº 9.728/2023, a partir da data do protocolo. 
ADITIVO: Fica alterado o valor dos produtos, conforme abaixo especificado: 
  
Lote Item Código Descrição Marca Un Preço unitário 

contratado R$ Preço unitário reequilibrado R$ 

001 3 86858 
PAPEL HIGIENICO 30 METROS (PACOTE COM 12 ROLOS) FOLHA 
DUPLA NEUTRO, 100% DE FIBRAS CELULÓSICAS, NÃO RECICLADO, 
COR BRANCA (100% BRANCA), MACIO, HIDROSSOLÚVEL, 

QUALITÊ PCT 10,30 14,96 

1Doc:          130/131



Paraná , 06 de Outubro de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO XII | Nº 2873 
 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        514 

ABSORVENTE, HOMOGÊNEO, PICOTADO, GOFRADO, ISENTO DE 
MATERIAIS ESTRANHOS COMO PARTÍCULAS LENHOSAS, 
METÁLICAS E FRAGMENTOS DE MATERIAIS PLÁSTICOS, 
ENROLADO DE MANEIRA UNIFORME, COM CORTE LATERAL SEM 
REBARBAS, COM LARGURA MÍNIMA DE 100 MM X 30 M; EM 
PACOTES COM 12 ROLOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA. NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER: COMPOSIÇÃO, MARCA, 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, MEDIDAS E QUALIDADE. 

001 3 88768 

PAPEL HIGIENICO 30 METROS (PACOTE COM 12 ROLOS) FOLHA 
DUPLA, NEUTRO, 1 PAPEL HIGIENICO 30 METROS (PACOTE COM 12 
ROLOS) FOLHA DUPLA, NEUTRO, 100% DE FIBRAS CELULÓSICAS, 
NÃO RECICLADO, COR BRANCA (100% BRANCA), MACIO, 
HIDROSSOLÚVEL, ABSORVENTE, HOMOGÊNEO, PICOTADO, 
GOFRADO, ISENTO DE MATERIAIS ESTRANHOS COMO PARTÍCULAS 
LENHOSAS, METÁLICAS E FRAGMENTOS DE MATERIAIS 
PLÁSTICOS, ENROLADO DE MANEIRA UNIFORME, COM CORTE 
LATERAL SEM REBARBAS, COM LARGURA MÍNIMA DE 100 MM X 30 
M; EM PACOTES COM 12 ROLOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA. NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER: COMPOSIÇÃO, MARCA, 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, MEDIDAS E QUALIDADE. 
MARCA MILI/ FOFINHO/ DUETTO OU OUTRA DE QUALIDADE E 
DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR??ENVIAR AMOSTRA 

QUALITÊ PCT 10,30 14,96 

Diferença a ser acrescida ao contrato R$ 28.826,76 

  
Francisco Beltrão, 05 de outubro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:061534F1 
 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DECRETO Nº. 8.414/2.023 
 

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2023. 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIOERÊ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
GOIOERÊ E AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI MUNICIPAL Nº 2939/2022, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022. 
  
D E C R E T A: 
  
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 68.528,00 (sessenta e oito mil quinhentos e vinte e oito reais), para a(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 
  
09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   
09.003 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS   
09.003.4.122.5.2018-3.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$32.301,00 
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) 32.301,00 
09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   
09.003 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS   
09.003.4.122.5.2018-3.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS R$34.227,00 
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) 34.227,00 
14.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
14.002 - DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS   
14.002.8.244.14.2076-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$500,00 
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) 500,00 
14.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
14.002 - DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS   
14.002.8.244.14.2079-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$500,00 
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) 500,00 
19.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA   
19.002 - DEPARTAMENTO DE CULTURA   
19.002.13.392.20.2093-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$1.000,00 
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 

  
Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação do 
corrente exercício da fonte de recurso 00000 no valor de R$ 66.528,00 (sessenta e seis mil quinhentos e vinte e oito reais) considerando a tendência 
do exercício e será utilizada as provenientes das anulações das seguintes dotações orçamentárias: 
  
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -   
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$66.528,00 
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) 66.528,00 
05.000 - ASSESSORIA DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO SOCIAL   
05.001 - ASSESSORIA DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO SOCIAL   
05.001.4.131.4.2009-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL R$1.000,00 
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 
05.000 - ASSESSORIA DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO SOCIAL   
05.001 - ASSESSORIA DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO SOCIAL   
05.001.4.131.4.2009-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$500,00 
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) 500,00 
05.000 - ASSESSORIA DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO SOCIAL   
05.001 - ASSESSORIA DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO SOCIAL   
05.001.4.131.4.2009-3.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$500,00 
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) 500,00 
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